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QCG-AJG

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA .

PORTARIA Nº 039/IN/CONTRATO DE 05 DE ABRIL DE 2021.

O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará e Coordenador Estadual de Defesa
Civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da Lei 5.731 de 15 de dezembro de
1992.

 

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o TEN QOABM NELSON FERNANDO DA PAIXÃO RIBEIRO, MF:5608937/1, como
Fiscal do Contrato nº 017/2021, celebrado com a empresa IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO, CNPJ:
04.835.476/0001-01, cujo objeto é prestação de serviços especializados para a publicação de atos
oficiais  no Diário  Oficial  do Estado –  DOE para atender  as  publicações de atos administrativos e
outros atos cuja publicidade decorra de exigência legal, relativos ao CBMPA, para acompanhar e
fiscalizar sua execução em obediência ao art. 67 da lei nº 8.666/93 e o art. 6º do Decreto Estadual
Nº 870, de 04 de outubro de 2013.

Art.  2º.  Designar  o  SUB TEN BM  LUIS  OLAVO  MOTA ARAÚJO,  MF:5608872/1,  como Fiscal
Suplente do referido Contrato,  que assumirá todas as  atribuições do Fiscal  Titular  nos seus
impedimentos e afastamentos, gozo de férias, e casos de ausência por motivo de força maior,
conforme art. 66, 67, 70-A, 70-B, 70-C e 71 da Lei Estadual nº 5.251/1985 (Estatuto dos Policiais
Militares da PMPA) e regulamento do CBMPA.

Art. 3º. O Fiscal do Contrato será o responsável por sua perfeita execução, cabendo-lhe atestar o
recebimento dos serviços prestados mediante termo de recebimento circunstanciado, conforme
arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666/93.

Art. 4º. Determinar ao Fiscal do contrato que informe a Diretoria de Apoio Logístico do CBMPA,
dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qualquer afastamento que o impossibilite em dar
continuidade nos trabalhos inerentes à fiscalização do contrato.

Art. 5º. Determinar ao Fiscal que remeta até o 5º (quinto) dia útil de cada bimestre, relatório de
acompanhamento do Instrumento Contratual à Diretoria de Apoio Logístico do CBMPA.

Art.  6º.  Esta  PORTARIA  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação  e  terá  vigência  até  o
vencimento do Instrumento Contratual ou de seus termos aditivos, quando houver.

 

HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA - CEL QOBM

Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 644635 – IOEPA.

Fonte:  Diário  Oficial  nº  34.550  de  13  de  abril  de  2021  e  Nota  nº  31.746  –  Ajudância  Geral  do
CBMPA.

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO

PORTARIA Nº 047/IN/CONTRATO DE 09 DE ABRIL DE 2021

O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará e Coordenador Estadual de Defesa
Civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da Lei 5.731 de 15 de dezembro de
1992.

 

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o CB BM CLEUTON LEANDRO BARRETO CASTRO, MF:57175251/1, como Fiscal
do Contrato n° 038/2021, celebrado com a empresa H DE F PIRES SERVIÇOS EIRELI-ME, CNPJ nº:
18.655.861/0001 - 73, cujo objeto é a aquisição de material gráfico para atender as demandas do
CBMPA, para acompanhar e fiscalizar sua execução em obediência ao art. 67 da lei nº 8.666/93 e
o art. 6º do decreto estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013.

Art. 2º. Designar o SD BM BIANCA DE OLIVEIRA SOARES, MF:5923629/2, como Fiscal Suplente
do referido Contrato, que assumirá todas as atribuições do Fiscal Titular nos seus impedimentos e
afastamentos, gozo de férias, e casos de ausência por motivo de força maior, conforme art. 66,
67, 70-A, 70-B, 70-C e 71 da Lei Estadual no 5.251/1985 (Estatuto dos Policiais Militares da PMPA)
e regulamento do CBMPA.

Art. 3º. O Fiscal do Contrato será o responsável por sua perfeita execução, cabendo-lhe atestar o
recebimento dos serviços prestados mediante termo de recebimento circunstanciado, conforme
arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666/93.

Art. 4º. Determinar ao Fiscal do contrato que informe a Diretoria de Apoio Logístico do CBMPA,
dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qualquer afastamento que o impossibilite em dar
continuidade nos trabalhos inerentes à fiscalização do contrato.

Art. 5º. Determinar ao Fiscal que remeta até o 5º (quinto) dia útil de cada bimestre, relatório de
acompanhamento do Instrumento Contratual à Diretoria de Apoio Logístico do CBMPA.

Art.  6º.  Esta  PORTARIA  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação  e  terá  vigência  até  o
vencimento do Instrumento Contratual ou de seus termos aditivos, quando houver.

 

HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA - CEL QOBM

Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 644624 – IOEPA.

Fonte:  Diário  Oficial  nº  34.550  de  13  de  abril  de  2021  e  Nota  nº  31.747  –  Ajudância  Geral  do
CBMPA.

DIÁRIA.

PORTARIA Nº. 044/DIÁRIA/CEDEC, DE 09 DE ABRIL DE 2021.

O Coordenador Adjunto Estadual  de Defesa Civil,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas em legislação peculiar e considerando o Decreto Estadual de nº 2.539, de 20 de maio
de  1994  e  PORTARIA  Nº  039  de  26  de  Janeiro  de  2021  –  CBMPA,  publicada  no  Diário  Oficial  do
Estado nº 34.473 de 28 de Janeiro de 2021.

 

RESOLVE:

Art. 1º – Conceder diárias aos militares: SUB TEN QBM RR ALCIR MARTINS DE ANDRADE E
SD QBM RICK PEREIRA DOS REIS, 06 (seis) Diárias de Alimentação e 05 (cinco) Diárias de
Pousada  para  cada,  perfazendo  um  valor  total  de  R$  2.843,28  (DOIS  MIL,  OITOCENTOS  E
QUARENTA E TRÊS REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS), por terem seguido viagem de Santarém-PA
para o município de Almeirim-PA, na Região de Integração Baixo Amazonas, com diárias do grupo
B, no período de 12 a 17 abril de 2021, a serviço da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

REGINALDO PINHEIRO DOS SANTOS – CEL QOBM

Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil.

Protocolo: 644517 – IOEPA.

Fonte:  Diário  Oficial  nº  34.550  de  13  de  abril  de  2021  e  Nota  nº  31.748  –  Ajudância  Geral  do
CBMPA.

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO

PORTARIA Nº. 042/DIÁRIA/CEDEC, DE 09 DE ABRIL DE 2021.

O Coordenador Adjunto Estadual  de Defesa Civil,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas em legislação peculiar e considerando o Decreto Estadual de nº 2.539, de 20 de maio
de  1994  e  PORTARIA  Nº  039  de  26  de  Janeiro  de  2021  –  CBMPA,  publicada  no  Diário  Oficial  do
Estado Nº 34.473 de 28 de Janeiro de 2021.

 

RESOLVE:

Art. 1º – Conceder diárias aos militares: MAJ QOBM ELILDO ANDRADE FERREIRA, SGT QBM
LUIS EDUARDO DA SILVA BARROS, CB QBM ANDERSON SILVA ROCHA E CB QBM RAFAEL
GOMES DE ANDRADE, 01 (uma) Diária de Alimentação para cada, perfazendo um valor total de
R$ 675,22 (SEISSENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS), por terem seguido
viagem de Santa Isabel-PA para o município de Bujaru-PA, na Região de Integração Rio Capim,
com diárias do grupo B, nos dias 14 e 16 março de 2020, a serviço da Coordenadoria Estadual de
Defesa Civil.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

REGINALDO PINHEIRO DOS SANTOS – CEL QOBM

Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil.

Protocolo: 644528 – ioepa.

Fonte:  Diário  Oficial  nº  34.550  de  13  de  abril  de  2021  e  Nota  nº  31.749  –  Ajudância  Geral  do
CBMPA.

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO

PORTARIA Nº. 043/DIÁRIA/CEDEC, DE 09 DE ABRIL DE 2021.

O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições que lhe são conferidas em
legislação peculiar e considerando o Decreto Estadual de nº 2.539, de 20 de maio de 1994 e
PORTARIA  Nº  039  de  26  de  Janeiro  de  2021  –  CBMPA,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  nº
34.473 de 28 de Janeiro de 2021.

 

RESOLVE:

Art. 1º – Conceder diárias aos militares: SGT QBM JOSÉ NILTON DA SILVA ARAÚJO E CB QBM
FRANCISCO ELVIS ALMEIDA FONSECA, 02 (duas) Diárias de Alimentação e 01 (uma) Diária de
Pousada para cada, perfazendo um valor total de R$ 775,44 (SETECENTOS E SETENTA E CINCO
REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), por terem seguido viagem de Marabá- PA para o
município de São João do Araguaia-PA, na Região de Integração Carajás, com diárias do grupo B,
no período de 08 a 09 abril de 2021, a serviço da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

REGINALDO PINHEIRO DOS SANTOS – CEL QOBM

Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil.

Protocolo: 644526 – IOEPA.

Fonte:  Diário  Oficial  nº  34.550  de  13  de  abril  de  2021  e  Nota  nº  31.750  –  Ajudância  Geral  do
CBMPA.
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3ª PARTE
ASSUNTOS GERAIS E DE JUSTIÇA

QCG-AJG

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

PORTARIA Nº 038/2021 - GAB.SEC/SEGUP

Belém/PA, 06 de abril de 2021.

O Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social, UALAME FIALHO MACHADO,
no uso de suas atribuições legais; e

CONSIDERANDO O TERMO DE COOPERAÇÃO N° 001/2021 celebrado entre a SECRETARIA DE
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, por intermédio do INSTITUTO DE ENSINO DE SEGURANÇA
DO PARÁ - IESP e o CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PARÁ oriundo do Processo
Eletrônico nº 2021/351535, cujo objeto consiste na cooperação mútua entre os partícipes visando
o desenvolvimento de atividades integradas na área de ensino do Sistema de Segurança Pública,
com fim de atender despesas com o pagamento de hora-aula para o Curso Superior de Polícia e
Bombeiros Militar - CSPBM/2021 - Especialização em Gestão Estratégica em Defesa Social, para a
capacitação de Oficiais Superiores do Corpo de Bombeiros Militar do Pará;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93;

 

RESOLVE: Nomear o servidor TCEL BM CHARLYSTON WYTTING CARDOSO DE SOUZA, Matrícula
Funcional:  539957204,  como  fiscal  titular  para  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do
instrumento, e a servidora SIMONNE MARIA BASTOS MACHADO FERREIRA, Matrícula Funcional:
56750142, como suplente e em substituição no caso de ausência do fiscal.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

UALAME FIALHO MACHADO

Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social

Protocolo: 644291 – IOEPA.

Fonte:  Diário  Oficial  nº  34.550  de  13  de  abril  de  2021  e  Nota  nº  31.741  –  Ajudância  Geral  do
CBMPA.

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO

PORTARIA Nº 040/2021/GAB.SEC/SEGUP

Belém/PA, 31 de março de 2021.

O Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social, UALAME FIALHO MACHADO,
no uso de suas atribuições legais; e

CONSIDERANDO  o  TERMO  DE  COOPERAÇÃO  TÉCNICA  N°  002/2021,  celebrado  entre  a
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL - SEGUP/PA, por intermédio do INSTITUTO
DE ENSINO DE SEGURANÇA DO PARÁ - IESP e a POLICIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ - PCPA oriundo
do Processo Eletrônico nº  2021/175681,  cujo objeto consiste na mútua cooperação entre os
partícipes visando o desenvolvimento de atividades integradas na área de ensino do Sistema de
Segurança Pública, com fim de atender despesas com o pagamento de hora-aula Curso Superior
de Polícia e Bombeiros Militar – CSPBM/2021 – Especialização em Gestão Estratégica em Defesa
Social, para 49 (quarenta e nove) alunos, para a capacitação de Delegados de Polícia Civil do
Estado do Pará;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93;

 

RESOLVE:  Nomear o servidor 1º TEN BM  JOAQUIM DOS SANTOS FREITAS NETO,  Matrícula
Funcional: 54285221, como fiscal titular para acompanhar e fiscalizar a execução do instrumento,
e  a  servidora  THAIS  BARROS  COSTA,  Matrícula  Funcional:  57234926,  como  suplente  e  em
substituição no caso de ausência da fiscal.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

UALAME FIALHO MACHADO

Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social

Protocolo: 644308 – IOEPA.

Fonte:  Diário  Oficial  nº  34.550  de  13  de  abril  de  2021  e  Nota  nº  31.742  –  Ajudância  Geral  do
CBMPA.

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO

PORTARIA Nº 042/2021/GAB.SEC/SEGUP

Belém/PA, 06 de abril de 2021.

O Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social, UALAME FIALHO MACHADO,
no uso de suas atribuições legais; e

CONSIDERANDO o TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 001/2021, celebrado entre a
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL - SEGUP/PA, por intermédio do INSTITUTO
DE ENSINO DE SEGURANÇA DO PARÁ - IESP e a POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ - PMPA
oriundo do Processo Eletrônico nº 2021/175624, cujo objeto consiste na cooperação mútua entre
os partícipes visando o desenvolvimento de atividades integradas na área de ensino do Sistema
de Segurança Pública, visando a realização do Curso Superior de Polícia e Bombeiros Militar-
CSPBM-2021 para a capacitação de Oficiais Superiores da PMPA;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93;

 

RESOLVE:  Nomear  o  servidor  2º  TEN BM LÚCIO  MAURO DOS  SANTOS  COSTA,  Matrícula
Funcional: 5598257, como fiscal titular para acompanhar e fiscalizar a execução do instrumento, e
a servidora ERIKA LARISSA MARTINS DA SILVA, Matrícula Funcional: 5933905, como suplente e e
substituição no caso de ausência do fiscal.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

UALAME FIALHO MACHADO

Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social

Protocolo: 644309 – IOEPA.

Fonte:  Diário  Oficial  nº  34.550  de  13  de  abril  de  2021  e  Nota  nº  31.743  –  Ajudância  Geral  do
CBMPA.

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO

PORTARIA Nº 039/2021 - GAB.SEC/SEGUP

Belém/PA, 06 de abril de 2021.

O Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social, UALAME FIALHO MACHADO,
no uso de suas atribuições legais; e

CONSIDERANDO  TERMO DE COOPERAÇÃO N°  002/2021  celebrado  entre  a  SECRETARIA  DE
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, por intermédio do INSTITUTO DE ENSINO DE SEGURANÇA
DO PARÁ - IESP e o CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PARÁ oriundo do Processo
Eletrônico nº 2021/351535, cujo objeto consiste na Cooperação mútua entre os partícipes visando
o desenvolvimento de atividades integradas na área de ensino do Sistema de Segurança Pública,
com fim de  atender  despesas  com o  pagamento  de  hora  aula  do  Curso  de  Aperfeiçoamento  de
Oficiais  –  CAO  BM/2021  –  Especialização  em  Gestão  de  Unidades  Bombeiro  Militar  -  Ênfase  em
Defesa Civil, para a capacitação de Oficiais Intermediários do Corpo de Bombeiros Militar do Pará;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93;

 

RESOLVE: Nomear o servidor TCEL BM CHARLYSTON WYTTING CARDOSO DE SOUZA, Matrícula
Funcional:  539957204,  como  fiscal  titular  para  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do
instrumento, e a servidora SIMONNE MARIA BASTOS MACHADO FERREIRA, Matrícula Funcional:
56750142, como suplente e em substituição no caso de ausência do fiscal.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

UALAME FIALHO MACHADO

Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social

Protocolo: 644301 – IOEPA.

Fonte:  Diário  Oficial  nº  34.550  de  13  de  abril  de  2021  e  Nota  nº  31.744  –  Ajudância  Geral  do
CBMPA.

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO

PORTARIA Nº 043/2021/GAB.SEC/SEGUP

Belém/PA, 06 de abril de 2021.

O Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social, UALAME FIALHO MACHADO,
no uso de suas atribuições legais; e

CONSIDERANDO o TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA

Nº  002/2021,  celebrado  entre  a  SECRETARIA  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA  E  DEFESA  SOCIAL  -
SEGUP/PA, por intermédio do INSTITUTO DE ENSINO DE SEGURANÇA DO PARÁ - IESP e a POLICIA
MILITAR DO ESTADO DO PARÁ - PMPA oriundo do Processo Eletrônico nº 2021/175624, cujo objeto
consiste  na cooperação mútua entre  os  partícipes  visando o  desenvolvimento de atividades
integradas na área de ensino do Sistema de Segurança Pública, visando a realização do Curso de
Aperfeiçoamento de Oficiais CAO/ PM-2021 para a capacitação de Oficial imtermediario da PMPA;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93;

 

RESOLVE:  Nomear  o  servidor  2º  TEN BM LÚCIO  MAURO DOS  SANTOS  COSTA,  Matrícula
Funcional: 5598257, como fiscal titular para acompanhar e fiscalizar a execução do instrumento, e
a servidora ERIKA LARISSA MARTINS DA SILVA, Matrícula Funcional: 5933905, como suplente e em
substituição no caso de ausência do fiscal.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

UALAME FIALHO MACHADO

Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social

Protocolo: 644315 – IOEPA.

Fonte:  Diário  Oficial  nº  34.550  de  13  de  abril  de  2021  e  Nota  nº  31.745–  Ajudância  Geral  do
CBMPA.

QCG-COJ

PARECER 046 - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS PARA O
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CVT/2021.

PARECER Nº 46/2021 - COJ.

INTERESSADO: Diretoria de Apoio Logístico.

ORIGEM: Diretoria de Serviços Técnicos.

ASSUNTO: Solicitação de Parecer Jurídico acerca da possibilidade de contratação de serviços
técnicos  profissionais  especializados  para  execução  de  atividades  educacionais  como supervisor
ao Curso de Vistorias Técnicas Nível I – Edição EAD/2021.

Anexos: Protocolo nº 2021/147774 e seus anexos.

EMENTA:  ADMINISTRATIVO.  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  TÉCNICOS  PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS PARA EXECUÇÃO DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS COMO SUPERVISOR AO CURSO
DE VISTORIAS TÉCNICAS NÍVEL I – EDIÇÃO EAD/2021. CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI FEDERAL Nº
8.666/1993. RESOLUÇÃO Nº 322/2019- CONSUP. PORTARIA Nº 014 DE 03 DE JANEIRO – CBMPA.
RESOLUÇÃO Nº 149/2015–CONSUP. RESOLUÇÃO Nº 18.993/2018 DO TCEPA. RECOMENDAÇÃO Nº
01/2017–GGCS. RESOLUÇÃO Nº 01/2016–CIGESP. CREDENCIAMENTO. POSSIBILIDADE.

I – DA INTRODUÇÃO:

DA CONSULTA E DOS FATOS

O Major QOBM Orlando Farias Pinheiro, Subdiretor de Apoio Logístico, por meio de despacho
datado em 05 de março de 2021, solicitou a esta Comissão de Justiça parecer jurídico acerca do
processo  de  contratação  de  serviços  técnicos  profissionais  especializados  para  execução  de
atividades educacionais como supervisor ao Curso de Vistorias Técnicas Nível I – Edição EAD/2021.

A Tcel QOBM Alyne Giselle Camelo Louzeiro, Comandante do CFAE enviou o Ofício nº 03/2021 –
Gab  do  Cmdo,  datado  em  22  de  fevereiro  de  2021,  ao  Diretor  de  Ensino  e  Instrução,
encaminhando as minutas para serem analisadas, conforme solicitado, pelos setores competentes
dessa corporação, para dar continuidade na contratação do corpo docente do referido curso.

Constam nos autos o Memorando nº 011/2021 – DEI, datado em 01 de março de 2021, por meio
do qual o Ten Cel QOBM Eduardo Celso da Silva Farias, Diretor de Ensino e Instrução do CBMPA,
explica à Diretoria de Apoio Logístico que o serviço técnico do Corpo de Bombeiros Militar do Pará
é uma atividade de fiscalização dos sistemas de segurança dos imóveis em todo o Estado do Pará,
sendo atividade-fim, conforme prevê a Constituição do Estado em seu artigo 200, e justifica que
devido  ao  aumento  dos  centros  urbanos,  e  consequentemente  o  crescimento  de  indústrias,
imóveis comerciais e multifamiliares, surge a necessidade da Instituição formar novos militares na
área de vistoria técnica para suprir esta demanda. Informou ainda, que a Diretoria de Ensino e
Instrução do CBMPA (DEI) elaborou o Curso de Vistoria Técnica/2021CVT, e remeteu o Processo de
Ensino do referido curso, já aprovado pela Portaria Nº 01/2021 – DEI, publicada no BG 033/2021,
contendo o projeto pedagógico, dotação orçamentária e demais documentos pertinentes, para a
devida instrução de formalidades do processo de contratações, conforme prevê a Portaria 283, de
21 de maio de 2020, publicada no BG 107, de 08 de junho de 2020.

A Capitã QOBM Isis  Kelma Figueiredo de Araújo confeccionou o memorando nº 4/2021 DEI,
solicitando informações acerca da disponibilidade orçamentária para atender o curso, e obteve
como resposta do Major QOBM Carlos Hiroyuki Nagano Nishida, subdiretor de Finanças do CBMPA,
por intermédio do ofício nº 81/2021– DF, de 16 de fevereiro de 2021, que existe disponibilidade
orçamentária para execução do Curso Vistoria Técnica Nível I, para oficiais e praças, turmas A,B e
C, conforme o seguinte detalhamento:

Dotação Orçamentária

Unidade Gestora: 310101

Fontes de recursos: 0101000000 – Tesouro

C.Funcional: 06.128.1502.8832– Capacitação de agentes de segurança pública.

Elemento de despesa: 339036– Outros serviços de terceiros– pessoa física.

Elemento de despesa: 339047– Obrigações tributárias e contributivas.

Valor Global: R$ 29.664,00 (Vinte e nove mil, seiscentos e sessenta e quatro reais).

Foi anexado ao processo a Portaria nº 01 de 05 de fevereiro de 2021 do Diretor de Ensino e
Instrução, que prevê a realização do Curso de Vistoria Técnica, modalidade de ensino a distância.

Consta ainda nos autos o projeto pedagógico do Curso de Vistorias Técnicas Nível I – Edição
EAD/2021 com a aprovação do Ten Cel QOBM Eduardo Celso da Silva Farias, Diretor de Ensino e
Instrução e autorização para execução do presente projeto pelo Exmº Senhor Comandante Geral
no anverso do mesmo, na data de 05 de fevereiro de 2021.

O Exmº Senhor Comandante Geral do CBMPA autorizou a despesa pública no valor de R$
25.776,00 (Vinte e cinco mil, setecentos e setenta e seis reais) por meio de despacho datado em
02 de março de 2021, indicando que deve ser utilizada a fonte de recurso Tesouro, conforme
disponibilidade orçamentária.

 II – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA:

Inicialmente,  cumpre  informar  a  presunção  de  que  as  especificações  técnicas  contidas  no
presente  processo,  inclusive  quanto  ao  detalhamento  do  objeto  da  contratação,  suas
características,  quantidades,  requisitos,  especificações,  existência  de  dotação  orçamentária
suficiente para atendimento das necessidades da Corporação e cumprimento do objeto contratual,
entre outros, tenham sido regularmente apuradas e conferidas pela autoridade responsável, não
se mostrando tarefa afeta a este órgão de assessoramento jurídico.

Cabe salientar que o presente parecer está adstrito aos questionamentos jurídicos que norteiam a
questão referente à contratação de serviços técnicos profissionais  especializados para execução
de atividades educacionais  como supervisor  ao Curso de Vistorias  Técnicas Nível  I  –  Edição
EAD/2021,  por  meio  de  inexigibilidade,  não  abrangendo  os  aspectos  de  natureza  financeira  e
técnica.

A  regra  para  as  contratações  com a  Administração  Pública  ocorrem por  meio  de  Processo
Licitatório,  como pode ser observado pela leitura do inciso XXI do artigo 37 da Constituição
Federal de 1988, senão vejamos:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal  e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

(…)

XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações

serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

(grifo nosso)

A  licitação  visa,  basicamente,  atingir  dois  objetivos:  permitir  que  a  Administração  Pública
selecione a melhor proposta ao seu conjunto de interesses e assegurar aos administrados o direito
de disputar a participação nos negócios públicos.  Dessa forma, resguardam-se o respeito ao
erário, quando se busca selecionar a oferta mais vantajosa através da competição (moralidade
administrativa), e o respeito aos princípios da isonomia e da impessoalidade, não sendo lícito
estabelecer distinções injustificadas entre os administrados e entre os competidores.

Como exceção,  a  Lei  nº  8.666/1993 estabeleceu os  institutos  da dispensa de licitação com
previsão no art. 24 e da contratação por inexigibilidade de licitação prevista no art. 25. Os casos
de dispensa de licitação são aplicados, quando, havendo mais de um prestador ou fornecedor,
determinadas  circunstâncias  autorizam  a  contratação  direta,  estando  apresentados  em  rol
taxativo. Na inexigibilidade de licitação ocorre flexibilização da exigência de licitar em decorrência
da impossibilidade de disputa. Vejamos a redação do texto legal:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

I-  para aquisição de materiais,  equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por
produtor,  empresa  ou  representante  comercial  exclusivo,  vedada  a  preferência  de  marca,
devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de
registro do comércio do local  em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço,  pelo
Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;

II- para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular,
com profissionais  ou empresas de notória  especialização,  vedada a inexigibilidade para serviços
de publicidade e divulgação;

III-  para  contratação  de  profissional  de  qualquer  setor  artístico,  diretamente  ou  através  de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

1º Considera-se de notória especialização o profissional  ou empresa cujo conceito no campo de
sua  especialidade,  decorrente  de  desempenho  anterior,  estudos,  experiências,  publicações,
organização,  aparelhamento,  equipe técnica,  ou de outros  requisitos  relacionados com suas
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à
plena satisfação do objeto do contrato.
2º  Na  hipótese  deste  artigo  e  em  qualquer  dos  casos  de  dispensa,  se  comprovado
superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o fornecedor
ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras sanções legais
cabíveis.

Verifica-se  que  a  diferença  básica  entre  as  duas  hipóteses  é  que  na  inexigibilidade  não  há
possibilidade de competição e na dispensa a competição é viável, poderia haver licitação, porém
diante das circunstâncias peculiares a lei facultou alguns cenários em que o certame poderá ser
dispensado, ficando na competência discricionária da Administração.

Preliminarmente, em relação a contratação de professores no âmbito do Sistema Estadual de
Segurança Pública-  SIEDS cumpre registrar  disposição constante no art.  1º  da Resolução nº
322/2019- CONSUP de 22 de maio de 2019 que versa que os cursos de formação e de capacitação
dos agentes SIEDS deverão ser executados ou coordenados pedagogicamente pelo Instituto de
Ensino de Segurança do Pará- IESP, com base nas resoluções nº 148/2015, 149/2015, 214/2017 e
311/2019 do Conselho Superior do IESP- CONSUP.

Resolução nº 322/2019- CONSUP

Art.  1º.  Aprovar  que  os  Cursos  de  Formação  dos  agentes  do  SIEDS,  àqueles  advindos  de
concursos públicos, e os Cursos de Capacitação para a ascensão funcional dos agentes do SIEDS
deverão ser Executados ou Coordenados pedagogicamente pelo IESP, seguindo os seguintes ritos:
Aprovação  na  Câmara  de  Ensino  e  Pesquisa,  Processo  de  supervisão  pedagógica
(acompanhamento  avaliativo  do  curso,  do  docente  e  discente),  Diplomação  e  Certificação  pelo
IESP.

Parágrafo único. Os referidos cursos executados ou coordenados pedagogicamente pelo IESP,
deverão subsumir as resoluções 148/2015, 149/2015, 214/2017 e 311/2019, todas do CONSUP, as
quais regulamentam contratações e pagamentos de docentes e monitores.

Cumpre registrar que conforme disposição constante no art. 2º da referida resolução, os cursos de
qualificação poderão ser executados e coordenados pelo IESP. Desse modo, abriu-se espaço para
que os órgãos integrantes do SIEDS pudessem disciplinar a realização destes cursos em âmbito
interno. Conforme se observa abaixo:

Art. 2º Os Cursos de qualificação poderão ser executados ou coordenados pedagogicamente pelo
IESP, outrossim, respeitando o ordenamento do sistema.

Com o objetivo de normatizar os cursos de especialização e os estágios no âmbito do CBMPA que
não se enquadram no disposto na resolução nº 322/2019- CONSUP foi editada Portaria nº 014 de
03 de janeiro de 2020 publicada no Boletim Geral nº 5 de 08 de janeiro de 2020 que assevera que
tais cursos serão submetidos e aprovados pelos organismos da Corporação, cabendo ao conselho
de ensino deliberar sobre sua aprovação/ reprovação; sua inclusão no plano de cursos e estágios
(PCE)  da  corporação;  disposição  das  condições  de  funcionamento,  organização,  universo  de
seleção,  número  de  vagas  e  critério  de  preenchimento,  previsão  orçamentária   e  certificado  de
conclusão;  bem  como  o  projeto  pedagógico  deve  ser  confeccionado  e  assinado  por  um
especialista na área do curso/estágio, obedecendo as orientações pedagógicas da Diretoria de
Ensino e Instrução. Vale registar que  o Curso em estudo possui os requisitos dispostos no art. 3º
da portaria.

Portaria nº 014 de 03 de janeiro de 2020

O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará e Coordenador Estadual de Defesa
Civil, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em legislação peculiar e;

Considerando que CONSUP a Resolução nº 322 de 22 de maio de 2019- CONSUP que versa sobre
a  execução ou  coordenação pedagógica  pelo  IESP  dos  cursos  de  formação dos  agentes  de
Segurança Pública,  advindos  de  concursos  públicos,  e  cursos  de  capacitação para  ascensão
funcional;

Considerando que os cursos mencionados seguem o rito de aprovação da câmara de ensino e
pesquisa, aprovação no CONSUP, supervisão pedagógica, diplomação ou certificação pelo IESP.

Considerando que o processo de seleção e contratação do docente/monitor ocorre no âmbito do
CBMPA, seguindo o rito estabelecido pela Resolução nº 149/2015-CONSUP de 14 de agosto de
2015 e as orientações da Portaria Nº 007/2018-IESP;
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Considerando  que a  demanda institucional  de cursos  de especialização bombeiro  militar  e
estágios bombeiro militar requer agilidade do processo de ensino como aprovação de projeto
destes cursos /estágios e execução dos mesmos;

[...]

Art.3º- Os cursos e estágios de que trata esta portaria devem atender às seguintes condições:

I - Integrar os planos de cursos e estágios (PCE) elaborados pela DEI;

II-  Ter as suas condições de funcionamento, organização, universo de seleção, o número de
vagas, critério de preenchimento dessas vagas e bem como previsão orçamentária reguladas por
projeto pedagógico, ensejando o direito a certificado de conclusão;

III- O projeto pedagógico deverá ser confeccionado e assinado por, pelo menos, um especialista
na área do curso/estágio, e obedecerá as orientações pedagógicas da DEI;

Parágrafo Único - Poderão ser propostos cursos/estágios que não estejam previstos no PCE,
desde que seja justificado a necessidade de execução dos mesmos.

Os cursos de Especialização e os Estágios realizados no âmbito do CBMPA devem observar as
disposições das resoluções do IESP, principalmente as constantes nas Resolução nº 149/2015
(forma de contratação de docentes pelos órgãos do SIEDS) e na Portaria nº 007/2018- IESP
(credenciamento de docentes para composição de banco de dados do IESP que versam sobre a
contratação de professores. Senão vejamos:

Portaria nº 014 de 03 de janeiro de 2020

Art.4º- Os processos de seleção e contratação dos docentes obedecerão as Resoluções e Normas
do IESP estabelecidas para tal e será conduzido pela DEI em conjunto com a Unidade Acadêmica
ou Unidade Bombeiro Militar a qual o curso estará vinculado.

Passando para o estudo acerca do credenciamento de professores, de acordo com a Resolução N°
149/2015– CONSUP, que dispõe sobre a forma de contratação de docentes/monitores pelos órgãos
que integram o Sistema Estadual de Segurança Pública e Defesa Social do Pará e dá outras
providências, podemos citar:

Resolução N° 149/2015– CONSUP

O Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social e Presidente do Conselho Superior
do Instituto de Ensino de Segurança do Pará– IESP, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por meio da Lei n° 7.584/11, de 28 de dezembro de 2011 e;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  reorganização  do  sistema  de  contratação  de
docentes/monitores para atuarem junto aos cursos organizados pelas instituições que compõem o
Sistema Estadual de Segurança Pública e Defesa Social – SIEDS;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização do cadastro de docentes do Instituto de Ensino e
Segurança do Pará;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  padronização  da  forma  de  contratação  dos
docentes/monitores pelas instituições que compõem o Sistema Estadual de Segurança Pública e
Defesa Social, a partir do cadastro de docentes do iesp;e

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  definição  de  critérios  objetivos  para  a  escolha  dos
credenciados.

(...)

Art 2°. O Cadastro de Docentes do Instituto de Ensino de Segurança do Pará– IESP será composto
por todos aqueles que se credenciarem na forma dos editais de credenciamento publicados por
aquela instituição de ensino.

O credenciamento é um sistema pelo qual irá se efetivar uma contratação direta (trata-se de
inexigibilidade),  onde o  Poder  Público  não seleciona apenas  um participante,  mas sim,  pré-
qualifica  todos  os  interessados  que  preencham  os  requisitos  previamente  determinados  no  ato
convocatório.

Na mesma linha de raciocínio, a Resolução N° 18.993 (Processo n° 2016/51430-9) do Tribunal de
Contas do Estado do Pará que tem como assunto a consulta formulada pela SECRETARIA DE
ESTADO DE  SEGURANÇA PÚBLICA  E  DEFESA  SOCIAL  na  qual  solicita  esclarecimentos  sobre
questões relacionadas à contratação de professores para ministrar cursos no Instituto de Ensino
de Segurança do Pará– IESP, nos subsidia com os seguintes dizeres:

Após o recebimento da Consulta (fl.19) a 7ª Controladoria expôs seu entendimento (fl. 23-25):

É cabível  a contratação direta por inexigibilidade de instrutores,  monitores e professores no
âmbito da Administração Pública, nos termos do art. 25, inc. II c/c o art. 13, inc. VI, da Lei n°
8.666/93, sendo recomendável,  neste caso, que seja feita por meio de credenciamento.  Nos
demais casos, cujos limites estão estipulados no art. 24, inc. II, da Lei n° 8.666/93, a contratação é
por dispensa. (grifo nosso)

Nesse ínterim, vale ressaltar a decisão do Plenário do Tribunal de Contas da União prolatada no
processo 016.171/94:

Finalizando, constatamos ter ficado devidamente esclarecido no processo TC 008.797/93-5 que o
sistema de credenciamento, quando realizado com a devida cautela, assegurando tratamento
isonômico  aos  interessados  na  prestação  dos  serviços  e  negociando-se  as  condições  de
atendimento, obtém-se uma melhor qualidade dos serviços além do menor preço, podendo ser
adotado sem licitação amparado no art. 25 da Lei nº 8.666/93. (Decisão nº 104/1995 – Plenário).

Indo ao encontro do que foi exposto, a Recomendação N° 01/2017– GGCS do Ministério Público de
Contas do Estado do Pará (4° Procuradoria de Contas) que consta no Processo Administrativo
Preliminar– PAP n° 2017/0104-2, prevê que:

Tal situação, em tese, adequa-se ao instituto doutrinariamente batizado de credenciamento, que
admite a inexigibilidade de licitação, fundamentada no caput do art. 25 da Lei n° 8.666/93, em
razão da inviabilidade da competição decorrente da contratação direta de todos os interessados
(pessoas  físicas  e/ou  jurídicas)  que  preenchem  os  requisitos  previamente  estipulados  no
instrumento convocatório, por valores pré-determinados pela própria Administração, não havendo
relação de exclusão e assegurando-se que todos os credenciados celebrem, sob as mesmas
condições, contrato administrativo.

(...)

Acerca do tema, assim se manifestam os doutrinadores e o Tribunal de Contas da União (TCU):

“[O credenciamento é] espécie de cadastro em que se inserem todos os interessados em prestar
certos  tipos  de  serviços,  conforme regras  de  habilitação  e  remuneração  prefixadas  pela  própria
Administração Pública.  Todos os credenciados celebram, sob as mesmas condições,  contrato
administrativo, haja vista que, pela natureza do serviço, não há relação de exclusão, isto é, o

serviço a ser contratado não precisa ser prestado com exclusividade por um ou por outro, mas é
prestado por todos” (Joel de Menezes Niebhur)

(…)

O credenciamento é hipótese de inviabilidade de competição não expressamente mencionada no
art.25  da  Lei  8.666/1993  (cujos  incisos  são  meramente  exemplificativos).  Adota-se  o
credenciamento quando a Administração tem por  objetivo dispor  da maior  rede possível  de
prestadores de serviços. Nessa situação, a inviabilidade de competição não decorre da ausência
de possibilidade de competição, mas sim da ausência de interesse da Administração em restringir
o número de contratados. (TCU – Acórdão 3567/2014 – plenário | Revisor: BENJAMIN ZYMLER)

(…)

Desta  feita,  e  considerando  que  não  restou  configurado,  pelo  menos  a  priori,  dano  ao  erário
decorrente dos atos ora identificados, DETERMINO ao Gabinete que:

(...)
Na organização de futuros cursos e treinamentos,  caso o CBMPA se utilize de credenciamento
procedido pelo Instituto de Ensino de Segurança do Pará – IESP para contratação de instrutores e
monitores (art.25, caput da Lei n° 8.666/1993), que proceda à distribuição dos serviços entre os
credenciados de forma objetiva e impessoal, conforme jurisprudência do TCU.

Importante atentar também para a Resolução CIGESP nº 001/2016 que estabelece as instruções
gerais  visando padronizar  a  contratação de  docentes  e  monitores  que compõem o Sistema
Estadual de Segurança Pública e Defesa Social– SIEDS. Nela constam remissões às Resoluções nº
148/2015 e 149/2015, obrigando aos integrantes do SIEDS a inteira vinculação às resoluções
supracitadas, no que concerne a contratação de Docentes, conforme visto a seguir:

RESOLUÇÃO CIGESP Nº 001/2016

Art. 2º a contratação e o credenciamento de docentes e monitores, para prestação de serviços
nos estabelecimentos de ensino das instituições do SIEDS, devem seguir a forma, os critérios e os
requisitos contidos na Resolução nº 149/2015-CONSUP do Conselho Superior do Instituto de Ensino
de Segurança Pública– CONSUP.

A utilização do credenciamento, no caso, deve garantir que a seleção do prestador de serviço
credenciado seja realizado de forma objetiva,  impessoal  e na medida do possível  equânime,
consoante os termos da Recomendação n° 01/2017– GGCS do Ministério Público de Contas do
Estado do Pará, citada alhures.

III – DA CONCLUSÃO:

Por todo exposto,  esta Comissão de Justiça entende que a contratação de serviços técnicos
profissionais especializados para execução de atividades educacionais como supervisor ao Curso
de Vistorias Técnicas Nível I – Edição EAD/2021, por meio de credenciamento efetuado pelo IESP,
encontra-se dentro dos padrões legais, tendo sido feita a análise jurídica da competência para o
ato, bem como da necessidade de aprovação jurídica prevista no art. 38, parágrafo único da Lei nº
8.666/93, e enquadramento da situação nos casos de credenciamento conforme a resolução nº
149/2015– CONSUP, RESOLUÇÃO Nº 18.993/2018 DO TCEpa, RECOMENDAÇÃO Nº 01/2017– GGCS
e  RESOLUÇÃO Nº  01/2016–  CIGESP,  Portaria  nº  014  de  03  de  janeiro  de  2020-  CBM,  não
adentrando  nas  esferas  administrativas,  de  instrução  e  ensino,  logísticas  e  de  finanças,  que
devem ser avaliadas pelos setores responsáveis.

É o Parecer salvo melhor juízo.

Quartel em Belém-PA, 16 de março de 2021.

Paulo Sérgio Martins Costa – Maj QOCBM

Membro da Comissão de Justiça do CBMPA

DESPACHO DA PRESIDENTE DA COJ

I -  Concordo com o Parecer;

II - Encaminho à consideração superior.

Thais Mina Kusakari – MAJ. QOCBM

Presidente da Comissão de Justiça do CBMPA.

DESPACHO DO COMANDANTE GERAL

I- Decido por:

(x ) Aprovar o presente parecer;

(   ) Aprovar com ressalvas o presente parecer;

(   ) Não aprovar.

_______________________________________________________________________

II– À Diretoria de Apoio Logístico para conhecimento e providências.

III - À Ajudância para publicação.

 

HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA– CEL QOBM

Comandante Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.

Protocolo nº 2021/147.774 - PAE.

Fonte: Nota nº 31.358 - Comissão de Justiça do CBMPA.

PARECER 054 - POSSIBILIDADE DE EXTENSÃO DO SERVIÇO ORDINÁRIO A PERÍODO
SUPERIOR A 24 (VINTE E QUATRO) HORAS NAS UNIDADES DO CBMPA.

PARECER Nº 54/2021- COJ

INTERESSADO: Cel QOBM Marcos Roberto Costa Macedo.

ORIGEM: Comando Operacional.

ASSUNTO: Solicitação de manifestação jurídica em torno da possibilidade da extensão do serviço
ordinário a período superior a 24 (vinte e quatro) horas nas unidades do CBMPA.

ANEXO: Processo nº 2021/298153.

EMENTA: ADMINISTRATIVO. EXTENSÃO DO SERVIÇO ORDINÁRIO PARA PERÍODO SUPERIOR A 24
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(VINTE E QUATRO) HORAS ININTERRUPTAS NAS UNIDADES DO CBMPA. DECRETO Nº 1.052 DE 23
DE  SETEMBRO  DE  2020.  DECRETO  Nº  800  DE  31  DE  MAIO  DE  2020.  RAZOABILIDADE.
NECESSIDADE  DO  SERVIÇO.  PREMÊNCIA  DE  ESTUDO  DA  REALIDADE  DE  CADA  UBM.
POSSIBILIDADE.

I – DA INTRODUÇÃO:

DA CONSULTA E DOS FATOS

O Chefe do Estado Maior Geral, Cel QOBM Alexandre Costa do Nascimento, solicitou a esta
Comissão de Justiça, através do despacho datado de 17 de março de 2021 a manifestação jurídica
sobre a possibilidade da extensão do serviço ordinário para período superior a 24 (vinte e quatro)
horas ininterruptas nas unidades do CBMPA.

Tal solicitação teve origem no Memorando nº 169/2021- COP, de 17 de março de 2021 exarado
pelo Cel QOBM Marcos Roberto Costa Macedo, comandante operacional. Elenca o requerente uma
série  de  argumentos  que  embasam  o  pleito  acima,  quais  sejam:  déficit  de  efetivo  nos
grupamentos da corporação, principalmente aqueles situados fora da capital do Estado; cenário
pandêmico de Sars-Cov (coronavírus), aliado as disposições recentes do Decreto nº 800/2020 que
estabeleceu  o  zoneamento  00  (bandeira  preta/lockdown)  para  os  municípios  da  RMB  I
(Ananindeua,  Belém,  Benevides,  Marituba  e  Santa  Bárbara  do  Pará)  e  a  essencialidade dos
serviços prestados pelo CBMPA à população, os quais não podem sofrer solução de continuidade
(interrupção), conforme preconizado no Decreto Federal nº 10.282 de 20 de março de 2020.

Dispõe ainda o requerente em sua arguição, que o Decreto nº 1.052 de 23 de setembro de 2020
(aprovou a norma dos serviços administrativos, prevencionais e Operacionais- NSAPO no âmbito
do CBMPA) estabelece a impossibilidade de que o serviço ordinário nas unidades exceda o período
de 24 (vinte e quatro) horas, fato este popularmente conhecido como “dobra de serviço”. Por fim,
assevera seu pedido tendo por base o estado de necessidade, enquanto excludente de ilicitude,
em decorrência  da  pandemia  de  Covid-19  que assola  o  Estado  do  Pará,  comprometendo a
operacionalidade nos grupamentos do CBMPA, juntamente à redução de efetivo nestas unidades.

II – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA:

A Administração Pública possui seus atos esculpidos por fundamentos nucleares que norteiam
suas ações, tais princípios estão expressos na Constituição Federal/88 e são responsáveis por
orientar e elencar requisitos básicos para boa administração, gerando assim segurança jurídica
aos  administrados.  Dentre  estes  princípios,  está  a  legalidade que atribui  a  Administração a
obrigação de poder realizar algo, apenas em virtude de lei, impedindo assim que haja abuso de
poder, excesso de poder ou até mesmo decisões ao arrepio da lei. O texto constitucional no art.
37 expressa os princípios relacionados a Administração Pública:

Art. 37 A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal  e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

Sobre o princípio da legalidade, este nos remete ao fato de que a Administração Pública só pode
fazer aquilo que a lei permite, não há liberdade nem vontade pessoal da Administração, os atos
devem estar em conformidade com o que é apontado na lei. A legalidade é um dos requisitos
necessários na Administração Pública, um princípio que gera segurança jurídica aos cidadãos e
limita o poder dos agentes públicos. Vejamos o que leciona Hely Lopes Meirelles:

Na Administração Pública não há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto na administração
particular é lícito fazer tudo que a lei não proíbe, na Administração Pública só é permitido fazer o
que a lei autoriza. A lei para o particular significa “pode fazer assim”; para o administrador público
“deve  fazer  assim”  (MEIRELLES,  Hely  Lopes.  Direito  Administrativo  Brasileiro.  São  Paulo:
Malheiros, 2004, página 88).

Para  análise  do  questionamento  levantado  pelo  comandante  operacional,  em  torno  da
possibilidade da extensão do serviço ordinário para período superior a 24 (vinte e quatro) horas
ininterruptas nas unidades do CBMPA, trazemos a lume as disposições do Decreto Federal nº
10.282 de 20 de março de 2020, o Decreto Estadual nº 1.052 de 23 de setembro de 2020 que
aprovou a norma dos serviços administrativos, prevencionais e Operacionais- NSAPO e o Decreto
nº 800 de 31 de maio de 2020 que institui o Projeto RETOMAPARÁ, dispondo sobre a retomada
econômica e social segura, no âmbito do Estado do Pará, por meio da aplicação de medidas de
distanciamento controlado e  protocolos  específicos  para  reabertura  gradual  e  funcionamento de
segmentos de atividades econômicas e sociais.

A organização mundial de Saúde (OMS) considera a contaminação por coronavírus, causador da
Covid-19, como pandemia global com milhares de mortos e infectados em diversos países. Por
conseguinte,  o  Brasil  e  o  Estado  do  Pará  sofrem  reflexos  dos  impactos  da  pandemia  em  seus
territórios. Nesse sentido, foram criadas legislações em âmbito federal e estadual com o intuito de
minimizar os efeitos calamitosos da pandemia.

O Decreto Federal nº 10.282 de 20 de março de 2020 que regulamenta a Lei nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020 (versa sobre as medidas que poderão ser adotadas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável
pelo surto de 2019) tem sua aplicação as pessoas jurídicas de direito público interno, federal,
estadual, distrital e municipal, e aos entes privados e às pessoas naturais.

Lista  ainda,  o  referido  regulamento  federal  os  serviços  públicos  e  as  atividades  essenciais
consideradas  indispensáveis  ao  atendimento  das  necessidades  inadiáveis  da  comunidade no
período da pandemia, assim considerados aqueles que, se não atendidos, colocam em perigo a
sobrevivência,  a  saúde  ou  a  segurança  da  população,  conforme  assevera  o  art.  3º  deste
regulamento. Vejamos:

Decreto Federal nº 10.282 de 20 de março de 2020

Serviços públicos e atividades essenciais

Art. 3º As medidas previstas na Lei nº 13.979, de 2020, deverão resguardar o exercício e o
funcionamento dos serviços públicos e atividades essenciais a que se refere o § 1º.

§ 1º São serviços públicos e atividades essenciais aqueles indispensáveis ao atendimento das
necessidades inadiáveis  da comunidade,  assim considerados aqueles  que,  se não atendidos,
colocam em perigo a sobrevivência, a saúde ou a segurança da população, tais como:

I- assistência à saúde, incluídos os serviços médicos e hospitalares;

II- assistência social e atendimento à população em estado de vulnerabilidade;

III- atividades de segurança pública e privada, incluídas a vigilância, a guarda e a custódia de
presos;

IV- atividades de defesa nacional e de defesa civil;

[…]

(grifos nossos)

Observa-se  que  o  Decreto  Federal  elencou  atividades  constitucionais  desenvolvidas,
hodiernamente, pelo CBMPA nas ações de socorro de emergência, extinção e combate a incêndio,
busca e salvamento,  além daquelas relacionadas a proteção e defesa civil.  Ora,  não restam
dúvidas que as ações cotidianas desenvolvidas pelo CBMPA são indispensáveis, a qualquer tempo,
e durante a pandemia o são muito mais.

Em  âmbito  estadual  destaca-se  a  edição  do  Decreto  nº  800/2020  que  define  a  capacidade  de
resposta do Sistema de Saúde e os níveis de transmissão da Covid-19, por meio da aplicação de
medidas de distanciamento controlado e protocolos específicos para reabertura e funcionamento
gradual de segmentos de atividades econômicas e sociais. Para tal estabeleceu uma classificação
segundo níveis de risco, quais sejam: zona 00 (bandeira preta), de contaminação aguda; Zona 01
(bandeira  vermelha),  de alerta  máximo;  Zona 02 (bandeira  laranja),  de  controle  I;  Zona 03
(bandeira amarela),  de controle II;  Zona 04 (bandeira verde),  de abertura parcial  e Zona 05
(bandeira azul), de nova normalidade. Vejamos:

Art. 2º  As medidas de distanciamento social controlado e a aplicação de protocolos geral e
específicos para cada segmento da atividade econômica e social, em âmbito estadual, observarão,
na forma dos Anexos I, II, III, IV e V deste Decreto, a seguinte classificação por nível de risco:

I-  Zona  00  (bandeira  preta),  de  contaminação  aguda,  definida  pelo  colapso  hospitalar  e  avanço
descontrolado da doença;

II- Zona 01 (bandeira vermelha), de alerta máximo, definida pela capacidade hospitalar em risco
e/ou evolução acelerada da contaminação;

III-  Zona  02  (bandeira  laranja),  de  controle  I,  definida  pela  capacidade  hospitalar  em risco  e/ou
evolução da doença em fase de atenção;

IV- Zona 03 (bandeira amarela), de controle II, definida pela capacidade hospitalar em risco e/ou
evolução da doença relativamente controlada;

V- Zona 04 (bandeira verde), de abertura parcial, definida pela capacidade hospitalar controlada e
evolução da doença em fase decrescente; e

VI- Zona 05 (bandeira azul), de nova normalidade, definida pelo total controle sobre a capacidade
hospitalar e a evolução da doença.

(grifos nossos)

O Decreto nº 800/2020 estabelece que para cada nível de risco/ bandeiramento são indicados ou
não atividades a serem desenvolvidas nos municípios do Estado. Senão vejamos:

Art. 3º […]

§  1º  A  classificação  periódica  das  regiões  de  regulação  de  saúde  e  dos  Municípios  que  as
integram, segundo os critérios referidos no caput deste artigo, devem servir como indicativo para
que cada Município adote as seguintes medidas,  sem prejuízo de outras que venham a ser
aplicadas:

I- Zona 00 (bandeira preta): suspensão de todas as atividades não essenciais e restrição máxima
de circulação de pessoas (lockdown);

II- Zona 01 (bandeira vermelha): liberação de serviços e atividades essenciais e alguns setores
econômicos  e  sociais,  nos  termos  dos  Anexos  III,  IV  e  V  deste  Decreto,  resguardado  o
distanciamento social controlado;

III-  Zona  02  (bandeira  laranja):  manutenção  das  atividades  essenciais,  com  flexibilização  de
alguns setores econômicos e sociais, desde que mediante o cumprimento de protocolos alinhados
entre Estado e Municípios, na forma dos Anexos III, IV e V deste Decreto;

IV-  Zona 03 (bandeira amarela):  permite o avanço na liberação de atividades econômicas e
sociais com mecanismos de controle e limitações, desde que seguidos os protocolos alinhados
entre Estado e Municípios;

V- Zona 04 (bandeira verde): autoriza a liberação de atividades econômicas e sociais em caráter
menos restritivo que os das Zonas 02 e 03, mas ainda com o cumprimento de protocolos fixados
pelo Estado e Municípios; e

VI- Zona 05 (bandeira azul): permite a liberação de todas as atividades econômicas e sociais
mediante a observância de protocolos de controle, o monitoramento contínuo de indicadores, na
forma que vier a ser estabelecida pelo Estado e Municípios.

Observa-se  que  existe  uma gradação  em relação  as  atividades  a  serem desenvolvidas  nos
municípios que vão desde a suspensão das atividades não essenciais (lockdown) até a liberação
de  todas  as  atividades  econômicas  e  sociais,  observado  os  protocolos  de  controle  pelos
municípios. Destaca-se que independente do bandeiramento do município, em relação ao seu
nível de risco, o corpo de bombeiros permanece desempenhando suas atribuições constitucionais,
por sua essencialidade no atendimento a população.

Feitas estas considerações introdutórias,  passamos a análise do Decreto nº 1.052 de 23 de
setembro de 2020 que aprovou a NSAPO, tendo como norte as disposições sobre o serviço
operacional nas unidades da Corporação e o regime de escala de serviço. Segundo o art. 4º, XXIX
da NSAPO os serviços de natureza bombeiro militar ou operacional podem ser conceituados como
todas as atividades dos serviços internos ou externos, ordinários, planejados ou determinados
pelos  organismos  do  Corpo  de  Bombeiros  Militar  do  Pará,  exercidos  por  oficiais  e  praças,  com
início  e  término,  no  expediente  administrativo,  nos  turnos  aquartelados,  semiaquartelados,
manutenção de máquinas e reparos e atividades preventivas.

Ao tratar  das escalas de serviço a NSAPO assinala que o regime de trabalho mínimo a ser
observado nas escalas de serviço será de 24h x 48h, podem em casos excepcionais, devidamente
justificados, ocorrer a redução para a jornada de 24 x 24h, nos termos do art.20, §1º da NSAPO.

Capítulo IV- Das Escalas

Art.20 [...]

§ 1º A escala mínima será de vinte e quatro horas de serviços ordinários em todas as Unidades
Bombeiro Militar, por quarenta e oito horas fora da escala ordinária.

§ 2º Em casos excepcionais devidamente justificados e autorizados pelo Comando Operacional ou
Comando Regional, a escala poderá temporariamente ser reduzida para vinte e quatro por vinte e
quatro  horas,  independente  de  quadro,  ficando  o  militar  nessa  situação  desobrigado  do
expediente.

Ainda sobre as escalas de serviço operacional, a NSAPO estipula que em situações normais de
atividade o período de descanso do bombeiro militar, após o serviço será de 24 (vinte e quatro)
horas, sendo que em caso de necessidade do serviço operacional, o bombeiro militar permanecerá
de serviço  por  ordem de autoridade competente,  em períodos  superiores  aos  previstos  nas
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escalas. Vejamos o que aduz o artigo 27 da referida norma:

Art. 27. As escalas de Serviços Operacionais terão precedência sobre as demais atividades da
Corporação.

§ 1º Em situações normais de atividades, o período de descanso após o serviço operacional será
de vinte e quatro horas, podendo o bombeiro militar, após esse período, ser escalado em serviço
extra  ou  empregado  em  serviço  voluntário,  porém,  em  caso  de  necessidade  do  serviço
operacional, o bombeiro militar permanecerá de serviço por ordem de autoridade competente, em
períodos superiores aos previstos nas escalas.

(grifos nossos)

Para o caso em comento e da leitura dos dispositivos elencados ao norte, tomando-se por base
uma interpretação extensiva do tema e da situação em que se encontra o Estado do Pará,
decorrente da pandemia da Covid-19, vislumbra-se que em casos de necessidade do serviço
operacional, o militar poderá permanecer em serviço em período superior a 24 (vinte e quatro)
horas.

Esta interpretação extensiva não é baseada na redução do período de descanso do militar, uma
vez  que  ficará  mais  horas  na  unidade  de  serviço,  e  sim  decorre  da  imperiosa  necessidade  da
preservação  dos  serviços  de  bombeiro,  enquanto  atividade  essencial,  durante  o  período  da
pandemia.

Contudo, não se pode deixar de lado o caráter excepcionalíssimo da autorização para o militar
montar serviço em período superior a 24 (vinte e quatro) horas, ou seja, não é qualquer situação
que se amolda a esta possibilidade.

Nesse sentido, a autorização pleiteada pelo Comando Operacional deve sopesar alguns pontos a
serem avaliados pelo Excelentíssimo Senhor Comandante Geral, em conjunto com o Estado-Maior
Geral  e  Comando Operacional,  quanto à viabilidade,  aplicabilidade e extensão da concessão
pleiteada as unidades da corporação, dada a especificidade e realidade operacional de cada uma.

É notório que a pandemia impôs aos cidadãos e aos administrados nova situação jurídica que foge
aos padrões de normalidade, podendo tal situação se enquadrar como sendo de necessidade de
serviço.

Nesse ínterim fazemos as seguintes considerações abaixo:

a) Quanto a aplicabilidade da concessão, entende-se que esta pode ser concedida aos militares
das unidades, cujos os municípios estejam com zona de risco 00 (bandeira preta) durante o
período que perdurar este bandeiramento.

b) Deve ser avaliado pelos mecanismos da Corporação o fato de que o militar ao ser exposto a
carga de trabalho maior do que a de costume, o expõe a certas condições físicas (fadiga, sono,
trabalho excessivo entre outras) que aumentam a probabilidade de ocorrência de acidentes de
serviço, bem como podem contribuir para redução da imunidade e consequentemente, maior
exposição do militar a contaminação pelo coronavírus.

c) O regime de trabalho por escala em período superior a 24 (vinte e quatro) horas deve ser
avaliado caso a caso, pois os municípios e as unidades possuem realidades diferentes, assim
como o regime de escala que se aplica a uma unidade pode não ser o mais ideal para outra.

III – DA CONCLUSÃO:

Ante o exposto, e com base nas legislações acima elencadas esta Comissão de Justiça opina pela
possibilidade do militar permanecer em serviço em período superior a 24 (vinte e quatro) horas,
em caráter excepcionalíssimo, em decorrência da pandemia do coronavírus nos municípios que
estejam com zona  de  risco  00  (bandeira  preta),  durante  o  período  em que  perdurar  este
bandeiramento, devendo a Administração sopesar quanto à viabilidade, aplicabilidade e extensão
da concessão pleiteada as unidades da corporação, dada a especificidade e realidade operacional
de cada uma, conforme exposto alhures.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Quartel em Belém-PA, 19 de março de 2021.

Abedolins Corrêa Xavier – Maj QOBM

Membro da Comissão de Justiça do CBMPA

DESPACHO DA PRESIDENTE DA COJ

I - Concordo com o parecer;

II - Encaminho à consideração superior.

Thais Mina Kusakari– Maj QOCBM

Presidente da Comissão de Justiça do CBMPA

DESPACHO DO COMANDANTE GERAL

I- Decido por:

(X ) Aprovar o presente parecer;

(   ) Aprovar com ressalvas o presente parecer;

(   ) Não aprovar.

_______________________________________________________________________

II– Ao EMG para conhecimento e providências;

III– Ao COP para conhecimento e providências;

IV- À AJG para publicação em BG.

 

HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA – CEL QOBM

Comandante Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil

Regulamenta  a  Lei  nº  13.979,  de  6  de  fevereiro  de  202,  para  definir  os  serviços  públicos  e  as
atividades essenciais.

Republicado em virtude de complementações adicionais. - DOE nº 34.238, de 31-5-2020; DOE nº
34.239, de 31-5-2020; DOE nº 34.249, de 9-6-2020; DOE nº 34.257, de 18-6-2020; DOE nº 34.271,
de 2-7-2020; DOE nº 34.280, de 14-7-2020; DOE nº 34.282, de 15-7-2020; DOE nº 34.285, de
17-7-2020; DOE nº 34.292, de 24-7-2020; DOE nº 34.298, de 31-7-2020; DOE nº 34.305, de 7-8-
2020;  DOE  nº  34.315,  de  17-8-2020;  DOE  nº  34.346,  de  16-9-2020;  DOE  nº  34.411,  de
18-11-2020; DOE nº 34.445, de 28-12-2020; DOE nº 34.462, de 15-1-2021; DOE nº 34.467, de

21-1-2021; DOE nº 34.474, de 28-1-2021; DOE nº 34.476, de 30-1-2021; DOE nº 34.493, de
16-2-2021;  DOE no 34.495,  de 18-2-2021;  DOE nº 34.506,  de 3-3-2021;  DOE nº 34.508,  de
4-3-2021; DOE nº 34.512, de 10-3-2021; e DOE nº 34.513, 10-3-2021.

Protocolo nº 2021/298.153 - PAE.

Fonte: Nota nº 31.383 - Comissão de Justiça do CBMPA.

PARECER 057 - PAGAMENTO DE FÉRIAS PROPORCIONAIS DE PERÍODO AQUISITIVO
INFERIOR A 01 (UM) ANO, ST BM GUERREIRO. DIANTE DO NÃO PAGAMENTO POR

TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA.

PARECER Nº 57/2021 - COJ.

INTERESSADO: Gabinete do Comando.

ORIGEM: Gabinete do Comando.

ASSUNTO: Solicitação de manifestação jurídica em torno da possibilidade de pagamento de férias
proporcionais  de  período  aquisitivo  inferior  a  01  (um)  ano,  diante  do  não  pagamento  por
transferência para reserva remunerada.

ANEXOS: Protocolo nº 2020/203766 e seus respectivos anexos.

EMENTA: FÉRIAS PROPORCIONAIS. PERÍODO AQUISITIVO INFERIOR A 01 (UM) ANO. CONVERSÃO
EM INDENIZAÇÃO PECUNIÁRIA, POR AQUELES QUE NÃO MAIS PODEM DELAS USUFRUIR. VEDAÇÃO
DO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA DA ADMINISTRAÇÃO. POSSIBILIDADE.

I– DA INTRODUÇÃO:

DA CONSULTA E DOS FATOS

O Gabinete do Comando, de ordem do Exm°. Sr. Cel. QOBM HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA,
Comandante Geral do CBMPA e Coordenador Estadual da Defesa Civil, encaminhou o Processo
eletrônico nº 2020/203766, em que solicita a esta Comissão de Justiça manifestação jurídica
acerca do pleito do Subtenente BM João Carlos Guerreiro dos Santos, MF 5420873/1, que versa
sobre a possibilidade de pagamento de férias proporcionais de período aquisitivo inferior a um
ano, diante do não pagamento por ter seguido para sua reserva remunerada.

II – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA:

A Magna Carta de 1988 alicerçou princípios que devem ser seguidos pelos agentes públicos, sob
pena  de  praticar  atos  inválidos  e  expor-se  à  responsabilidade  disciplinar,  civil  ou  criminal,
dependendo do caso. O princípio da legalidade aparece expressamente na nossa Constituição
Federal em seu art. 37, caput, que dispõe, in verbis:

“a administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência’’. (nosso grifo)

No mesmo sentido, preleciona Hely Lopes Meirelles in Direito Administrativo Brasileiro. 42. ed. São
Paulo: Malheiros, 2000, pág. 93:

“(...)

A legalidade,  como princípio de administração (CF,  art.  37,  caput),  significa que o administrador
público está, em toda a sua atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei e às exigências
do bem comum, e deles não se pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-
se a responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso.

(...)

Na Administração Pública não há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto na administração
particular é lícito fazer tudo que a lei não proíbe, na Administração Pública só é permitido fazer o
que a lei autoriza. A lei significa “deve fazer assim”.

As leis administrativas são, normalmente, de ordem pública e seus preceitos não podem ser
descumpridos, nem mesmo por acordo ou vontade conjunta de seus aplicadores e destinatários,
uma vez que contêm verdadeiros poderes-deveres, irrelegáveis pelos agentes públicos. Por outras
palavras,  a  natureza  da  função  pública  e  a  finalidade  do  Estado  impedem  que  seus  agentes
deixem de exercitar os poderes e de cumprir os deveres que a lei lhes impõe. Tais poderes,
conferidos à Administração Pública para serem utilizados em benefício da coletividade, não podem
ser  renunciados  ou  descumpridos  pelo  administrador  sem ofensa  ao  bem comum,  que  é  o
supremo e único objetivo de toda ação administrativa.(...)”.

Passando agora para a análise do caso em estudo, inicialmente, o direito baseia-se no disposto
nos arts. 7º, XVII e art. 39, §3º, ambos da Constituição Federal de 1988. Senão vejamos:

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de
sua condição social:

(…)

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário
normal;

(…)

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no âmbito de sua
competência, regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da administração
pública direta, das autarquias e das fundações públicas.

(…)

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII,
XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de
admissão quando a natureza do cargo o exigir.

Com efeito, o requerente faz jus ao direito do saldo de férias não usufruídas, com o pagamento de
indenizações proporcionais ao período que estava na ativa. O fato de não ter preenchido o período
aquisitivo total de férias anual, não gera a perda do direito, e tal entendimento já foi analisado e
pacificado  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  que  assentou  no  Tema  635  -  Direito  de  servidores
públicos  ativos  à  conversão de férias  não gozadas  em indenização pecuniária,  não fazendo
qualquer ressalva à necessidade de cumprimento de um período aquisitivo mínimo. Vejamos um
trecho da decisão:

Assim, com o advento da inatividade, há que se assegurar a conversão em pecúnia de férias ou de
quaisquer outros direitos de natureza remuneratória, entre eles a licença-prêmio não gozadas, em
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face da vedação ao enriquecimento sem causa.

Assim,  a  fundamentação  adotada  encontra  amparo  em  pacífica  jurisprudência  do  Supremo
Tribunal Federal, que se firmou no sentido de que é assegurada ao servidor público a conversão
de férias não gozadas ou de outros direitos de natureza remuneratória em indenização pecuniária,
dada  a  responsabilidade  objetiva  da  Administração  Pública  em  virtude  da  vedação  ao
enriquecimento sem causa.

Corroborando o entendimento em casos semelhantes, podemos destacar algumas jurisprudências:

RECURSO INOMINADO. FÉRIAS. POLICIAL MILITAR QUE RUMA À INATIVIDADE. DIREITO ADQUIRIDO
EVIDENTE.  SENTENÇA  NESTE  PONTO  MANTIDA  POR  SEUS  PRÓPRIOS  FUNDAMENTOS.  "Este
Superior Tribunal, em diversos julgados, consolidou a orientação de que é cabível a conversão em
pecúnia  da  licença-  prêmio  e/ou  férias  não  gozadas,  independentemente  de  requerimento
administrativo,  sob  pena  de  configuração  do  enriquecimento  ilícito  da  Administração.  (AgRg  no
AREsp  434.816/RS,  Rei.  Ministro  MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,  DJe
18/02/2014)" . (6ª Turma de Recursos - Lages, RI n. 2015.600355-8, Rel. Joarez Rusch, j. em
30/07/2015).  "'FÉRIAS  PROPORCIONAIS.  CABIMENTO.  DIREITO ASSEGURADO AO MILITAR QUE
OPTA  POR  INTEGRAR  A  RESERVA  REMUNERADA.  'As  férias  não  gozadas,  integrais  ou
proporcionais, incorporam-se ao patrimônio jurídico dos servidores públicos (CF, art. 39, § 3º) e
são devidas inclusive a servidores comissionados.  Na indenização de férias não gozadas em
virtude da exoneração ou aposentadoria do servidor deve ser incluída a importância referente ao
adicional de um terço previsto no art. 7º, XVII, da Constituição Federal' (RE nº 234.068, rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, julgado em 19/10/2004).

(TJ-SC - RI: 03004023120158240004 Araranguá 0300402- 31.2015.8.24.0004, Relator: Pedro Aujor
Furtado Júnior, Data de Julgamento: 04/09/2018, Quarta Turma de Recursos – Criciúma)

“AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. Contrato de trabalho por tempo determinado para erradicação
do  AEDES  AEGYPTI.  Verbas  requeridas  concernentes  às  férias,  13º  salário  e  adicional  de
insalubridade.  Concessão  em  parte  do  pleito,  acerca  das  férias  e  gratificação  natalina,  ambas
devidas proporcionalmente. Provimento parcial do apelo. - (...). -" É de eficácia condicionada a lei
instituidora de adicional de insalubridade se não determinam o valor ou o critério de cálculo da
gratificação.  Precedentes  do  Supremo  Tribunal  Federal  (Ap.  cív.  n.  99.013647-7,  Des.  Newton
Trisotto, de Lages/SC)". SERVIÇO TEMPORÁRIO - MUNICÍPIO - DIREITO ÀS FÉRIAS PROPORCIONAIS.
Mesmo contratado para a prestação de serviço temporário não superior a um ano, faz jus o
servidor às férias proporcionais." (ACV n. 96.007176-8, de Blumenau/SC, rel. Des. Eder Graf.)”

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA AFORADA CONTRA O MUNICÍPIO - SERVIDOR PÚBLICO -
CARGO EM COMISSÃO - VERBAS TRABALHISTAS HORAS EXTRAS - NÃO CABIMENTO - DISPOSITIVO
DO ESTATUTO  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  MUNICIPAIS  QUE  TRAZ  TEXTUAL  EXCLUSÃO  DO
ADICIONAL DE HORAS EXTRAS QUE COMPREENDE A HORA TRABALHADA - FÉRIAS - PERÍODOS
AQUISITIVOS  -  FAZ  JUS  O  SERVIDOR  ÀS  FÉRIAS  PROPORCIONAIS.  RECURSO  PARCIALMENTE
PROVIDO" . (TJPR - 4ª C.Cível - AC - 490685-8 - Rel.: LÉLIA SAMARDÃ GIACOMET  Unânime. - J.
27.10.2009

(grifos nossos)

Em consequência, a administração para realizar o reconhecimento de dívida, deverá observar a
legislação  atinente  à  execução  orçamentária,  financeira,  contábil  e  patrimonial  do  exercício
financeiro, considerando como base a Lei n° 4.320 de 17 de março de 1964 que estatui normas
gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, nos seguintes termos:

Art. 37. As despesas de exercícios encerrados, para as quais o orçamento respectivo consignava
crédito  próprio,  com saldo  suficiente  para  atendê-las,  que  não  se  tenham processado  na  época
própria,  bem  como  os  Restos  a  Pagar  com  prescrição  interrompida  e  os  compromissos
reconhecidos após o encerramento do exercício correspondente poderão ser pagos à conta de
dotação específica consignada no orçamento, discriminada por elementos, obedecida, sempre que
possível, a ordem cronológica. (Regulamento).

(...)

Art. 58. O empenho de despesa é o ato emanado de autoridade competente que cria para o
Estado obrigação de pagamento pendente ou não de implemento de condição.

(...)

Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular liquidação.

Art.  63.  A  liquidação  da  despesa  consiste  na  verificação  do  direito  adquirido  pelo  credor  tendo
por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito.

§ 1° Essa verificação tem por fim apurar:

I - a origem e o objeto do que se deve pagar;

II - a importância exata a pagar;

III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação.

(grifos nossos)

Ademais, com a publicação do Decreto nº 403 de 25 de novembro de 2019, que estabelece as
normas e procedimentos a serem adotados pelos órgãos e entidades da administração pública
estadual  direta  e  indireta,  para  o  encerramento  anual  da  execução  orçamentária,  financeira,
contábil e patrimonial do exercício financeiro de 2019, devemos atentar para:

Art. 19. No exercício subsequente, poderão ser pagas como despesas de exercícios anteriores
aquelas  devidamente  reconhecidas  pela  autoridade  competente  e  obedecida,  sempre  que
possível, a ordem cronológica, as seguintes despesas:

I - despesas não processadas em época própria, para as quais o orçamento respectivo consignava
crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-las;

II - despesas de restos a pagar com prescrição interrompida; e

III - compromissos reconhecidos após o encerramento do exercício correspondente.

§ 1º  Os empenhos e os pagamentos à conta de despesas de exercícios anteriores somente
poderão ser realizados quando houver processo formalizado no Órgão ou Entidade, no sistema
oficial de protocolo estadual, contendo, nesta sequência, os seguintes elementos:

I - reconhecimento expresso da dívida pela autoridade competente;

II  -  manifestação  técnica,  exarada  pela  área  financeira  de  cada  Órgão  ou  Entidade  e  ratificada
pelo controle interno, sobre a possibilidade de efetuar-se o empenho e o pagamento da dívida à
conta de despesas de exercícios anteriores, além da análise de que as dívidas passivas do Estado
prescrevem em 5 (cinco) anos, contados da data do ato ou fato do qual se originarem, na forma
do Decreto Federal nº 20.910, de 6 de janeiro de 1932, alterado pelo Decreto-Lei nº 4.597, de 19

de agosto de 1942; e

III  -  autorização  expressa  da  autoridade  competente  para  que  se  efetue  o  empenho  e  o
pagamento da dívida à conta de despesas de exercícios anteriores.

§ 2º A manifestação técnica de que trata o inciso II do § 1º deste artigo será complementada,
conforme provocação do dirigente máximo do Órgão ou da Entidade,  por  manifestação das
respectivas consultorias jurídicas, exceto nos casos em que os créditos ou despesas, de qualquer
natureza, sejam de valor igual ou inferior ao definido nos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 3º  Havendo dúvida fundada do dirigente do Órgão ou da Entidade sobre a legalidade do
empenho e/ou do pagamento à conta de despesas de exercícios anteriores, ou mesmo sobre a
incidência da prescrição, a autoridade superior deverá solicitar a manifestação prévia de sua
consultoria jurídica, independentemente dos valores estabelecidos no § 2º deste artigo.

§ 4º O processo de que trata o § 1º deverá ficar arquivado no Órgão ou Entidade, à disposição dos
órgãos de controle interno e externo.

§ 5º Na realização de empenhos para pagamentos de despesas de exercícios anteriores deverão
ser  observadas,  além  das  disponibilidades  orçamentárias,  os  limites  financeiros  impostos  pela
programação financeira do governo.

(grifos nossos)

Vale ressaltar, que o Decreto Estadual nº 955, de 12 agosto de 2020, publicado em DOE n°
34.312, de 14 de agosto de 2020, que estabelece medidas de austeridade para o reequilíbrio
fiscal e financeiro do Poder Executivo Estadual,  pontua a necessidade de realização de auditoria
prévia, quando tratar das despesas de exercício anterior. Vejamos:

Art. 5° Além das providências elencadas no Decreto Estadual n° 403, de 21 de novembro de
2019,  o  pagamento  de  despesas  de  exercícios  anteriores  fica  condicionado  à  realização  de
auditoria prévia e somente será empenhado e liquidado após o pagamento das despesas deste
exercício.

Parágrafo único. A auditoria referida no caput deste artigo deverá constatar:

I - a licitude da origem da despesa pública;

II - se o pagamento a ser efetuado deriva de existência de cumprimento de obrigação legal ou
contatual;

III - as razões pelo não pagamento no exercício correto; e

IV - declaração do ordenador de despesa, quanto à urgência para seu pagamento.

(grifos nossos)

Por  fim,  a  Administração  não  iniciará  atuação  do  processo  senão  por  meio  de  prévia
materialização do ato administrativo, que em nível estadual é regulada pela Lei ordinária nº 8.972,
de 13 de janeiro de 2020, que regula o processo administrativo no âmbito da administração
pública do Estado do Pará, assim sendo, deve iniciar com sua instrução por meio de processo
administrativo próprio. Segue o texto:

Art. 5º A Administração não iniciará qualquer atuação material relacionada com a esfera jurídica
dos particulares sem a prévia expedição do ato administrativo que lhe sirva de fundamento, salvo
na hipótese de expressa previsão legal.

Art. 6º Os atos administrativos produzidos por escrito indicarão a data e o local de sua edição, e
conterão a identificação nominal, funcional e a assinatura da autoridade responsável.

(...)

Art. 38. As atividades de instrução destinadas a averiguar e comprovar os dados necessários à
tomada de decisão se realizam de ofício, sem prejuízo do direito dos interessados de propor
atuações probatórias.

§ 1º O órgão competente para a instrução fará constar dos autos os dados necessários à decisão
do processo.

§ 2º Os atos de instrução que exijam a atuação dos interessados devem realizar-se do modo
menos oneroso para estes.

§ 3º  Os atos de instrução realizados por meio eletrônico serão documentados nos autos do
respectivo processo.

Desta forma, a fase de instrução pela Diretoria de Pessoal buscará averiguação e comprovação
dos  dados  necessários  quanto  ao  direito  fático  do  requerente,  informações  do  setor  financeiro
sobre a existência de recursos financeiros disponíveis, devendo ser demonstrado, inclusive, com a
especificação  da  rubrica  orçamentária  correspondente  do  valor  devido.  Por  fim,  e  antes  do
despacho de autorização do ordenador de despesa, deve ser efetuada análise do Controle Interno
da Corporação, conforme prescrito no art. 5° do Decreto n° 955, de 12 de agosto de 2020.

III – DA CONCLUSÃO:

Ante o exposto, após análise da documentação apresentada e dos dispositivos legais atinentes ao
caso, esta Comissão de Justiça entende ser possível  o atendimento do pleito do requerente,
mediante instrução do processo, atentando as orientações prescritas na legislação citada alhures.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Quartel em Belém-PA, 23 de março de 2021.

Paulo Sérgio Martins Costa - MAJ QOCBM

Membro da Comissão de Justiça do CBMPA

DESPACHO DA PRESIDENTE DA COJ

I - Concordo com o Parecer;

II - Encaminho à consideração superior.

Thais Mina Kusakari – MAJ QOCBM

Presidente da Comissão de Justiça do CBMPA.

DESPACHO DO COMANDANTE GERAL

I- Decido por:

( X) Aprovar o presente parecer;

(   ) Aprovar com ressalvas o presente parecer;
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(   ) Não aprovar.

_______________________________________________________________________

II - À DP e CPCI para conhecimento e providências;e

III - À AJG para publicação.

HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA – CEL QOBM

Comandante Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil

Protocolo nº 2020/203.766 - PAE.

Fonte: Nota nº 31.451 - Comissão de Justiça do CBMPA.

PARECER 058 - PAGAMENTO DE FÉRIAS PROPORCIONAIS DE PERÍODO AQUISITIVO
INFERIOR A 01 (UM) ANO. TEN QOABM RR ADEMAR. DIANTE DO NÃO PAGAMENTO POR

TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA.

PARECER Nº 58/2021 - COJ.

INTERESSADO: Gabinete do Comando.

ORIGEM: Gabinete do Comando.

ASSUNTO: Solicitação de manifestação jurídica em torno da possibilidade de pagamento de férias
proporcionais  de  período  aquisitivo  inferior  a  01  (um)  ano,  diante  do  não  pagamento  por
transferência para reserva remunerada.

ANEXOS: Protocolo nº 2020/617789 e seus respectivos anexos.

EMENTA: FÉRIAS PROPORCIONAIS. PERÍODO AQUISITIVO INFERIOR A 01 (UM) ANO. CONVERSÃO
EM INDENIZAÇÃO PECUNIÁRIA, POR AQUELES QUE NÃO MAIS PODEM DELAS USUFRUIR. VEDAÇÃO
DO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA DA ADMINISTRAÇÃO. POSSIBILIDADE.

I– DA INTRODUÇÃO:

DA CONSULTA E DOS FATOS

O Gabinete do Comando, de ordem do Exm°. Sr. Cel. QOBM Hayman Apolo Gomes de Souza,
Comandante Geral do CBMPA e Coordenador Estadual da Defesa Civil, encaminhou o Processo
eletrônico nº 2020/617789, em que solicita a esta comissão de justiça manifestação jurídica
acerca do pleito do 1º Tenente QOABM RR Ademar Freitas de Oliveira, M.F. nº 5210569/1, que
versa sobre a possibilidade de pagamento de férias proporcionais de período aquisitivo inferior a
um ano, diante do não pagamento por ter seguido para sua reserva remunerada.

II – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA:

A Magna Carta de 1988 alicerçou princípios que devem ser seguidos pelos agentes públicos, sob
pena  de  praticar  atos  inválidos  e  expor-se  à  responsabilidade  disciplinar,  civil  ou  criminal,
dependendo do caso. O princípio da legalidade aparece expressamente na nossa Constituição
Federal em seu art. 37, caput, que dispõe, in verbis:

“a administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência’’. (nosso grifo)

No mesmo sentido, preleciona Hely Lopes Meirelles in Direito Administrativo Brasileiro. 42. ed. São
Paulo: Malheiros, 2000, pág. 93:

“(...)

A legalidade,  como princípio de administração (CF,  art.  37,  caput),  significa que o administrador
público está, em toda a sua atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei e às exigências
do bem comum, e deles não se pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-
se a responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso.

(...)

Na Administração Pública não há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto na administração
particular é lícito fazer tudo que a lei não proíbe, na Administração Pública só é permitido fazer o
que a lei autoriza. A lei significa “deve fazer assim”.

As leis administrativas são, normalmente, de ordem pública e seus preceitos não podem ser
descumpridos, nem mesmo por acordo ou vontade conjunta de seus aplicadores e destinatários,
uma vez que contêm verdadeiros poderes-deveres, irrelegáveis pelos agentes públicos. Por outras
palavras,  a  natureza  da  função  pública  e  a  finalidade  do  Estado  impedem  que  seus  agentes
deixem de exercitar os poderes e de cumprir os deveres que a lei lhes impõe. Tais poderes,
conferidos à Administração Pública para serem utilizados em benefício da coletividade, não podem
ser  renunciados  ou  descumpridos  pelo  administrador  sem ofensa  ao  bem comum,  que  é  o
supremo e único objetivo de toda ação administrativa.(...)”.

Passando agora para a análise do caso em estudo, inicialmente, o direito baseia-se no disposto
nos arts. 7º, XVII e art. 39, §3º, ambos da Constituição Federal de 1988. Senão vejamos:

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de
sua condição social:

(…)

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário
normal;

(…)

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no âmbito de sua
competência, regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da administração
pública direta, das autarquias e das fundações públicas.

(…)

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII,
XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de
admissão quando a natureza do cargo o exigir.

Com efeito, o requerente faz jus ao direito do saldo de férias não usufruídas, com o pagamento de
indenizações proporcionais ao período que estava na ativa. O fato de não ter preenchido o período
aquisitivo total de férias anual, não gera a perda do direito, e tal entendimento já foi analisado e
pacificado  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  que  assentou  no  Tema  635  -  Direito  de  servidores

públicos  ativos  à  conversão de férias  não gozadas  em indenização pecuniária,  não fazendo
qualquer ressalva à necessidade de cumprimento de um período aquisitivo mínimo. Vejamos um
trecho da decisão:

Assim, com o advento da inatividade, há que se assegurar a conversão em pecúnia de férias ou de
quaisquer outros direitos de natureza remuneratória, entre eles a licença-prêmio não gozadas, em
face da vedação ao enriquecimento sem causa.

Assim,  a  fundamentação  adotada  encontra  amparo  em  pacífica  jurisprudência  do  Supremo
Tribunal Federal, que se firmou no sentido de que é assegurada ao servidor público a conversão
de férias não gozadas ou de outros direitos de natureza remuneratória em indenização pecuniária,
dada  a  responsabilidade  objetiva  da  Administração  Pública  em  virtude  da  vedação  ao
enriquecimento sem causa.

Corroborando o entendimento em casos semelhantes, podemos destacar algumas jurisprudências:

RECURSO INOMINADO. FÉRIAS. POLICIAL MILITAR QUE RUMA À INATIVIDADE. DIREITO ADQUIRIDO
EVIDENTE.  SENTENÇA  NESTE  PONTO  MANTIDA  POR  SEUS  PRÓPRIOS  FUNDAMENTOS.  "Este
Superior Tribunal, em diversos julgados, consolidou a orientação de que é cabível a conversão em
pecúnia  da  licença-  prêmio  e/ou  férias  não  gozadas,  independentemente  de  requerimento
administrativo,  sob  pena  de  configuração  do  enriquecimento  ilícito  da  Administração.  (AgRg  no
AREsp  434.816/RS,  Rei.  Ministro  MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,  DJe
18/02/2014)" . (6ª Turma de Recursos - Lages, RI n. 2015.600355-8, Rel. Joarez Rusch, j. em
30/07/2015).  "'FÉRIAS  PROPORCIONAIS.  CABIMENTO.  DIREITO ASSEGURADO AO MILITAR QUE
OPTA  POR  INTEGRAR  A  RESERVA  REMUNERADA.  'As  férias  não  gozadas,  integrais  ou
proporcionais, incorporam-se ao patrimônio jurídico dos servidores públicos (CF, art. 39, § 3º) e
são devidas inclusive a servidores comissionados.  Na indenização de férias não gozadas em
virtude da exoneração ou aposentadoria do servidor deve ser incluída a importância referente ao
adicional de um terço previsto no art. 7º, XVII, da Constituição Federal' (RE nº 234.068, rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, julgado em 19/10/2004).

(TJ-SC - RI: 03004023120158240004 Araranguá 0300402- 31.2015.8.24.0004, Relator: Pedro Aujor
Furtado Júnior, Data de Julgamento: 04/09/2018, Quarta Turma de Recursos – Criciúma)

“AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. Contrato de trabalho por tempo determinado para erradicação
do  AEDES  AEGYPTI.  Verbas  requeridas  concernentes  às  férias,  13º  salário  e  adicional  de
insalubridade.  Concessão  em  parte  do  pleito,  acerca  das  férias  e  gratificação  natalina,  ambas
devidas proporcionalmente. Provimento parcial do apelo. - (...). -" É de eficácia condicionada a lei
instituidora de adicional de insalubridade se não determinam o valor ou o critério de cálculo da
gratificação.  Precedentes  do  Supremo  Tribunal  Federal  (Ap.  cív.  n.  99.013647-7,  Des.  Newton
Trisotto, de Lages/SC)". SERVIÇO TEMPORÁRIO - MUNICÍPIO - DIREITO ÀS FÉRIAS PROPORCIONAIS.
Mesmo contratado para a prestação de serviço temporário não superior a um ano, faz jus o
servidor às férias proporcionais." (ACV n. 96.007176-8, de Blumenau/SC, rel. Des. Eder Graf.)”

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA AFORADA CONTRA O MUNICÍPIO - SERVIDOR PÚBLICO -
CARGO EM COMISSÃO - VERBAS TRABALHISTAS HORAS EXTRAS - NÃO CABIMENTO - DISPOSITIVO
DO ESTATUTO  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  MUNICIPAIS  QUE  TRAZ  TEXTUAL  EXCLUSÃO  DO
ADICIONAL DE HORAS EXTRAS QUE COMPREENDE A HORA TRABALHADA - FÉRIAS - PERÍODOS
AQUISITIVOS  -  FAZ  JUS  O  SERVIDOR  ÀS  FÉRIAS  PROPORCIONAIS.  RECURSO  PARCIALMENTE
PROVIDO" . (TJPR - 4ª C.Cível - AC - 490685-8 - Rel.: LÉLIA SAMARDÃ GIACOMET  Unânime. - J.
27.10.2009

(grifos nossos)

Em consequência, a administração para realizar o reconhecimento de dívida, deverá observar a
legislação  atinente  à  execução  orçamentária,  financeira,  contábil  e  patrimonial  do  exercício
financeiro, considerando como base a Lei n° 4.320 de 17 de março de 1964 que estatui normas
gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, nos seguintes termos:

Art. 37. As despesas de exercícios encerrados, para as quais o orçamento respectivo consignava
crédito  próprio,  com saldo  suficiente  para  atendê-las,  que  não  se  tenham processado  na  época
própria,  bem  como  os  Restos  a  Pagar  com  prescrição  interrompida  e  os  compromissos
reconhecidos após o encerramento do exercício correspondente poderão ser pagos à conta de
dotação específica consignada no orçamento, discriminada por elementos, obedecida, sempre que
possível, a ordem cronológica. (Regulamento).

(...)

Art. 58. O empenho de despesa é o ato emanado de autoridade competente que cria para o
Estado obrigação de pagamento pendente ou não de implemento de condição.

(...)

Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular liquidação.

Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por
base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito.

§ 1° Essa verificação tem por fim apurar:

I - a origem e o objeto do que se deve pagar;

II - a importância exata a pagar;

III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação.

(grifos nossos)

Ademais, com a publicação do Decreto nº 403 de 25 de novembro de 2019, que estabelece as
normas e procedimentos a serem adotados pelos órgãos e entidades da administração pública
estadual  direta  e  indireta,  para  o  encerramento  anual  da  execução  orçamentária,  financeira,
contábil e patrimonial do exercício financeiro de 2019, devemos atentar para:

Art. 19. No exercício subsequente, poderão ser pagas como despesas de exercícios anteriores
aquelas  devidamente  reconhecidas  pela  autoridade  competente  e  obedecida,  sempre  que
possível, a ordem cronológica, as seguintes despesas:

I - despesas não processadas em época própria, para as quais o orçamento respectivo consignava
crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-las;

II - despesas de restos a pagar com prescrição interrompida; e

III - compromissos reconhecidos após o encerramento do exercício correspondente.

§ 1º  Os empenhos e os pagamentos à conta de despesas de exercícios anteriores somente
poderão ser realizados quando houver processo formalizado no Órgão ou Entidade, no sistema
oficial de protocolo estadual, contendo, nesta sequência, os seguintes elementos:

I - reconhecimento expresso da dívida pela autoridade competente;
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II  -  manifestação  técnica,  exarada  pela  área  financeira  de  cada  Órgão  ou  Entidade  e  ratificada
pelo controle interno, sobre a possibilidade de efetuar-se o empenho e o pagamento da dívida à
conta de despesas de exercícios anteriores, além da análise de que as dívidas passivas do Estado
prescrevem em 5 (cinco) anos, contados da data do ato ou fato do qual se originarem, na forma
do Decreto Federal nº 20.910, de 6 de janeiro de 1932, alterado pelo Decreto-Lei nº 4.597, de 19
de agosto de 1942; e

III  -  autorização  expressa  da  autoridade  competente  para  que  se  efetue  o  empenho  e  o
pagamento da dívida à conta de despesas de exercícios anteriores.

§ 2º A manifestação técnica de que trata o inciso II do § 1º deste artigo será complementada,
conforme provocação do dirigente máximo do Órgão ou da Entidade,  por  manifestação das
respectivas consultorias jurídicas, exceto nos casos em que os créditos ou despesas, de qualquer
natureza, sejam de valor igual ou inferior ao definido nos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 3º  Havendo dúvida fundada do dirigente do Órgão ou da Entidade sobre a legalidade do
empenho e/ou do pagamento à conta de despesas de exercícios anteriores, ou mesmo sobre a
incidência da prescrição, a autoridade superior deverá solicitar a manifestação prévia de sua
consultoria jurídica, independentemente dos valores estabelecidos no § 2º deste artigo.

§ 4º O processo de que trata o § 1º deverá ficar arquivado no Órgão ou Entidade, à disposição dos
órgãos de controle interno e externo.

§ 5º Na realização de empenhos para pagamentos de despesas de exercícios anteriores deverão
ser  observadas,  além  das  disponibilidades  orçamentárias,  os  limites  financeiros  impostos  pela
programação financeira do governo.

(grifos nossos)

Vale ressaltar, que o Decreto Estadual nº 955, de 12 agosto de 2020, publicado em DOE n°
34.312, de 14 de agosto de 2020, que estabelece medidas de austeridade para o reequilíbrio
fiscal e financeiro do Poder Executivo Estadual,  pontua a necessidade de realização de auditoria
prévia, quando tratar das despesas de exercício anterior. Vejamos:

Art. 5° Além das providências elencadas no Decreto Estadual n° 403, de 21 de novembro de
2019,  o  pagamento  de  despesas  de  exercícios  anteriores  fica  condicionado  à  realização  de
auditoria prévia e somente será empenhado e liquidado após o pagamento das despesas deste
exercício.

Parágrafo único. A auditoria referida no caput deste artigo deverá constatar:

I - a licitude da origem da despesa pública;

II - se o pagamento a ser efetuado deriva de existência de cumprimento de obrigação legal ou
contatual;

III - as razões pelo não pagamento no exercício correto; e

IV - declaração do ordenador de despesa, quanto à urgência para seu pagamento.

(grifos nossos)

Por  fim,  a  Administração  não  iniciará  atuação  do  processo  senão  por  meio  de  prévia
materialização do ato administrativo, que em nível estadual é regulada pela Lei ordinária nº 8.972,
de 13 de janeiro de 2020, que regula o processo administrativo no âmbito da administração
pública do Estado do Pará, assim sendo, deve iniciar com sua instrução por meio de processo
administrativo próprio. Segue o texto:

Art. 5º A Administração não iniciará qualquer atuação material relacionada com a esfera jurídica
dos particulares sem a prévia expedição do ato administrativo que lhe sirva de fundamento, salvo
na hipótese de expressa previsão legal.

Art. 6º Os atos administrativos produzidos por escrito indicarão a data e o local de sua edição, e
conterão a identificação nominal, funcional e a assinatura da autoridade responsável.

(...)

Art. 38. As atividades de instrução destinadas a averiguar e comprovar os dados necessários à
tomada de decisão se realizam de ofício, sem prejuízo do direito dos interessados de propor
atuações probatórias.

§ 1º O órgão competente para a instrução fará constar dos autos os dados necessários à decisão
do processo.

§ 2º Os atos de instrução que exijam a atuação dos interessados devem realizar-se do modo
menos oneroso para estes.

§ 3º  Os atos de instrução realizados por meio eletrônico serão documentados nos autos do
respectivo processo.

Desta forma, a fase de instrução pela Diretoria de Pessoal buscará averiguação e comprovação
dos  dados  necessários  quanto  ao  direito  fático  do  requerente,  informações  do  setor  financeiro
sobre a existência de recursos financeiros disponíveis, devendo ser demonstrado, inclusive, com a
especificação  da  rubrica  orçamentária  correspondente  do  valor  devido.  Por  fim,  e  antes  do
despacho de autorização do ordenador de despesa, deve ser efetuada análise do Controle Interno
da Corporação, conforme prescrito no art. 5° do Decreto n° 955, de 12 de agosto de 2020.

III – DA CONCLUSÃO:

Ante o exposto, após análise da documentação apresentada e dos dispositivos legais atinentes ao
caso, esta Comissão de Justiça entende ser possível  o atendimento do pleito do requerente,
mediante instrução do processo, atentando as orientações prescritas na legislação citada alhures.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Quartel em Belém-PA, 23 de março de 2021.

Paulo Sérgio Martins Costa - MAJ QOCBM

Membro da Comissão de Justiça do CBMPA

DESPACHO DA PRESIDENTE DA COJ

I - Concordo com o Parecer;

II - Encaminho à consideração superior.

Thais Mina Kusakari – MAJ. QOCBM

Presidente da Comissão de Justiça do CBMPA.

DESPACHO DO COMANDANTE GERAL

I- Decido por:

( X) Aprovar o presente parecer;

(   ) Aprovar com ressalvas o presente parecer;

(   ) Não aprovar.

_______________________________________________________________________

II - À DP e CPCI para conhecimento e providências;e

III - À AJG para publicação.

HAYMAN APOLO GOMES DE SSOUZA – CEL QOBM

Comandante Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil

Protocolo nº 2020/617.789 - PAE.

Fonte:  Nota nº 31.452 - Comissão de Justiça do CBMPA.

PARECER 059 - PAGAMENTO DE FÉRIAS PROPORCIONAIS DE PERÍODO AQUISITIVO
INFERIOR A 01 (UM) ANO. ST BM P. SÉRGIO. DIANTE DO NÃO PAGAMENTO POR

TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA.

PARECER Nº 59/2021 - COJ.

INTERESSADO: Gabinete do Comando.

ORIGEM: Gabinete do Comando.

ASSUNTO: Solicitação de manifestação jurídica em torno da possibilidade de pagamento de férias
proporcionais  de  período  aquisitivo  inferior  a  01  (um)  ano,  diante  do  não  pagamento  por
transferência para reserva remunerada.

ANEXOS: Protocolos 2020/897999 e seus respectivos anexos.

EMENTA: FÉRIAS PROPORCIONAIS. PERÍODO AQUISITIVO INFERIOR A 01 (UM) ANO. CONVERSÃO
EM INDENIZAÇÃO PECUNIÁRIA, POR AQUELES QUE NÃO MAIS PODEM DELAS USUFRUIR. VEDAÇÃO
DO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA DA ADMINISTRAÇÃO. POSSIBILIDADE.

I– DA INTRODUÇÃO:

DA CONSULTA E DOS FATOS

O Gabinete do Comando, de ordem do Exm° Sr. Cel. QOBM Hayman Apolo Gomes de Souza,
Comandante Geral do CBMPA e Coordenador Estadual da Defesa Civil, encaminhou o Processo
eletrônico nº 2020/897999, em que solicita a esta comissão de justiça manifestação jurídica
acerca do pleito do Subtenente BM RR Paulo Sérgio Dantas Pinheiro, M.F. nº 5420652/1, que versa
sobre a possibilidade de pagamento de férias proporcionais de período aquisitivo inferior a um
ano, diante do não pagamento por ter seguido para sua reserva remunerada.

II – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA:

A Magna Carta de 1988 alicerçou princípios que devem ser seguidos pelos agentes públicos, sob
pena  de  praticar  atos  inválidos  e  expor-se  à  responsabilidade  disciplinar,  civil  ou  criminal,
dependendo do caso. O princípio da legalidade aparece expressamente na nossa Constituição
Federal em seu art. 37, caput, que dispõe, in verbis:

“a administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência’’. (nosso grifo)

No mesmo sentido, preleciona Hely Lopes Meirelles in Direito Administrativo Brasileiro. 42. ed. São
Paulo: Malheiros, 2000, pág. 93:

“(...)

A legalidade,  como princípio de administração (CF,  art.  37,  caput),  significa que o administrador
público está, em toda a sua atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei e às exigências
do bem comum, e deles não se pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-
se a responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso.

(...)

Na Administração Pública não há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto na administração
particular é lícito fazer tudo que a lei não proíbe, na Administração Pública só é permitido fazer o
que a lei autoriza. A lei significa “deve fazer assim”.

As leis administrativas são, normalmente, de ordem pública e seus preceitos não podem ser
descumpridos, nem mesmo por acordo ou vontade conjunta de seus aplicadores e destinatários,
uma vez que contêm verdadeiros poderes-deveres, irrelegáveis pelos agentes públicos. Por outras
palavras,  a  natureza  da  função  pública  e  a  finalidade  do  Estado  impedem  que  seus  agentes
deixem de exercitar os poderes e de cumprir os deveres que a lei lhes impõe. Tais poderes,
conferidos à Administração Pública para serem utilizados em benefício da coletividade, não podem
ser  renunciados  ou  descumpridos  pelo  administrador  sem ofensa  ao  bem comum,  que  é  o
supremo e único objetivo de toda ação administrativa.(...)”.

Passando agora para a análise do caso em estudo, inicialmente, o direito baseia-se no disposto
nos arts. 7º, XVII e art. 39, §3º, ambos da Constituição Federal de 1988. Senão vejamos:

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de
sua condição social:

(…)

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário
normal;

(…)

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no âmbito de sua
competência, regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da administração
pública direta, das autarquias e das fundações públicas.

(…)

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII,
XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de
admissão quando a natureza do cargo o exigir.
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Com efeito, o requerente faz jus ao direito do saldo de férias não usufruídas, com o pagamento de
indenizações proporcionais ao período que estava na ativa. O fato de não ter preenchido o período
aquisitivo total de férias anual, não gera a perda do direito, e tal entendimento já foi analisado e
pacificado  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  que  assentou  no  Tema  635  -  Direito  de  servidores
públicos  ativos  à  conversão de férias  não gozadas  em indenização pecuniária,  não fazendo
qualquer ressalva à necessidade de cumprimento de um período aquisitivo mínimo. Vejamos um
trecho da decisão:

Assim, com o advento da inatividade, há que se assegurar a conversão em pecúnia de férias ou de
quaisquer outros direitos de natureza remuneratória, entre eles a licença-prêmio não gozadas, em
face da vedação ao enriquecimento sem causa.

Assim,  a  fundamentação  adotada  encontra  amparo  em  pacífica  jurisprudência  do  Supremo
Tribunal Federal, que se firmou no sentido de que é assegurada ao servidor público a conversão
de férias não gozadas ou de outros direitos de natureza remuneratória em indenização pecuniária,
dada  a  responsabilidade  objetiva  da  Administração  Pública  em  virtude  da  vedação  ao
enriquecimento sem causa.

Corroborando o entendimento em casos semelhantes, podemos destacar algumas jurisprudências:

RECURSO INOMINADO. FÉRIAS. POLICIAL MILITAR QUE RUMA À INATIVIDADE. DIREITO ADQUIRIDO
EVIDENTE.  SENTENÇA  NESTE  PONTO  MANTIDA  POR  SEUS  PRÓPRIOS  FUNDAMENTOS.  "Este
Superior Tribunal, em diversos julgados, consolidou a orientação de que é cabível a conversão em
pecúnia  da  licença-  prêmio  e/ou  férias  não  gozadas,  independentemente  de  requerimento
administrativo,  sob  pena  de  configuração  do  enriquecimento  ilícito  da  Administração.  (AgRg  no
AREsp  434.816/RS,  Rei.  Ministro  MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,  DJe
18/02/2014)" . (6ª Turma de Recursos - Lages, RI n. 2015.600355-8, Rel. Joarez Rusch, j. em
30/07/2015).  "'FÉRIAS  PROPORCIONAIS.  CABIMENTO.  DIREITO ASSEGURADO AO MILITAR QUE
OPTA  POR  INTEGRAR  A  RESERVA  REMUNERADA.  'As  férias  não  gozadas,  integrais  ou
proporcionais, incorporam-se ao patrimônio jurídico dos servidores públicos (CF, art. 39, § 3º) e
são devidas inclusive a servidores comissionados.  Na indenização de férias não gozadas em
virtude da exoneração ou aposentadoria do servidor deve ser incluída a importância referente ao
adicional de um terço previsto no art. 7º, XVII, da Constituição Federal' (RE nº 234.068, rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, julgado em 19/10/2004).

(TJ-SC - RI: 03004023120158240004 Araranguá 0300402- 31.2015.8.24.0004, Relator: Pedro Aujor
Furtado Júnior, Data de Julgamento: 04/09/2018, Quarta Turma de Recursos – Criciúma)

“AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. Contrato de trabalho por tempo determinado para erradicação
do  AEDES  AEGYPTI.  Verbas  requeridas  concernentes  às  férias,  13º  salário  e  adicional  de
insalubridade.  Concessão  em  parte  do  pleito,  acerca  das  férias  e  gratificação  natalina,  ambas
devidas proporcionalmente. Provimento parcial do apelo. - (...). -" É de eficácia condicionada a lei
instituidora de adicional de insalubridade se não determinam o valor ou o critério de cálculo da
gratificação.  Precedentes  do  Supremo  Tribunal  Federal  (Ap.  cív.  n.  99.013647-7,  Des.  Newton
Trisotto, de Lages/SC)". SERVIÇO TEMPORÁRIO - MUNICÍPIO - DIREITO ÀS FÉRIAS PROPORCIONAIS.
Mesmo contratado para a prestação de serviço temporário não superior a um ano, faz jus o
servidor às férias proporcionais." (ACV n. 96.007176-8, de Blumenau/SC, rel. Des. Eder Graf.)”

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA AFORADA CONTRA O MUNICÍPIO - SERVIDOR PÚBLICO -
CARGO EM COMISSÃO - VERBAS TRABALHISTAS HORAS EXTRAS - NÃO CABIMENTO - DISPOSITIVO
DO ESTATUTO  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  MUNICIPAIS  QUE  TRAZ  TEXTUAL  EXCLUSÃO  DO
ADICIONAL DE HORAS EXTRAS QUE COMPREENDE A HORA TRABALHADA - FÉRIAS - PERÍODOS
AQUISITIVOS  -  FAZ  JUS  O  SERVIDOR  ÀS  FÉRIAS  PROPORCIONAIS.  RECURSO  PARCIALMENTE
PROVIDO" . (TJPR - 4ª C.Cível - AC - 490685-8 - Rel.: LÉLIA SAMARDÃ GIACOMET  Unânime. - J.
27.10.2009

(grifos nossos)

Em consequência, a administração para realizar o reconhecimento de dívida, deverá observar a
legislação  atinente  à  execução  orçamentária,  financeira,  contábil  e  patrimonial  do  exercício
financeiro, considerando como base a Lei n° 4.320 de 17 de março de 1964 que estatui normas
gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, nos seguintes termos:

Art. 37. As despesas de exercícios encerrados, para as quais o orçamento respectivo consignava
crédito  próprio,  com saldo  suficiente  para  atendê-las,  que  não  se  tenham processado  na  época
própria,  bem  como  os  Restos  a  Pagar  com  prescrição  interrompida  e  os  compromissos
reconhecidos após o encerramento do exercício correspondente poderão ser pagos à conta de
dotação específica consignada no orçamento, discriminada por elementos, obedecida, sempre que
possível, a ordem cronológica. (Regulamento).

(...)

Art. 58. O empenho de despesa é o ato emanado de autoridade competente que cria para o
Estado obrigação de pagamento pendente ou não de implemento de condição.

(...)

Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular liquidação.

Art.  63.  A  liquidação  da  despesa  consiste  na  verificação  do  direito  adquirido  pelo  credor  tendo
por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito.

§ 1° Essa verificação tem por fim apurar:

I - a origem e o objeto do que se deve pagar;

II - a importância exata a pagar;

III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação.

(grifos nossos)

Ademais, com a publicação do Decreto nº 403 de 25 de novembro de 2019, que estabelece as
normas e procedimentos a serem adotados pelos órgãos e entidades da administração pública
estadual  direta  e  indireta,  para  o  encerramento  anual  da  execução  orçamentária,  financeira,
contábil e patrimonial do exercício financeiro de 2019, devemos atentar para:

Art. 19. No exercício subsequente, poderão ser pagas como despesas de exercícios anteriores
aquelas  devidamente  reconhecidas  pela  autoridade  competente  e  obedecida,  sempre  que
possível, a ordem cronológica, as seguintes despesas:

I - despesas não processadas em época própria, para as quais o orçamento respectivo consignava
crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-las;

II - despesas de restos a pagar com prescrição interrompida; e

III - compromissos reconhecidos após o encerramento do exercício correspondente.

§ 1º  Os empenhos e os pagamentos à conta de despesas de exercícios anteriores somente
poderão ser realizados quando houver processo formalizado no Órgão ou Entidade, no sistema
oficial de protocolo estadual, contendo, nesta sequência, os seguintes elementos:

I - reconhecimento expresso da dívida pela autoridade competente;

II  -  manifestação  técnica,  exarada  pela  área  financeira  de  cada  Órgão  ou  Entidade  e  ratificada
pelo controle interno, sobre a possibilidade de efetuar-se o empenho e o pagamento da dívida à
conta de despesas de exercícios anteriores, além da análise de que as dívidas passivas do Estado
prescrevem em 5 (cinco) anos, contados da data do ato ou fato do qual se originarem, na forma
do Decreto Federal nº 20.910, de 6 de janeiro de 1932, alterado pelo Decreto-Lei nº 4.597, de 19
de agosto de 1942; e

III  -  autorização  expressa  da  autoridade  competente  para  que  se  efetue  o  empenho  e  o
pagamento da dívida à conta de despesas de exercícios anteriores.

§ 2º A manifestação técnica de que trata o inciso II do § 1º deste artigo será complementada,
conforme provocação do dirigente máximo do Órgão ou da Entidade,  por  manifestação das
respectivas consultorias jurídicas, exceto nos casos em que os créditos ou despesas, de qualquer
natureza, sejam de valor igual ou inferior ao definido nos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 3º  Havendo dúvida fundada do dirigente do Órgão ou da Entidade sobre a legalidade do
empenho e/ou do pagamento à conta de despesas de exercícios anteriores, ou mesmo sobre a
incidência da prescrição, a autoridade superior deverá solicitar a manifestação prévia de sua
consultoria jurídica, independentemente dos valores estabelecidos no § 2º deste artigo.

§ 4º O processo de que trata o § 1º deverá ficar arquivado no Órgão ou Entidade, à disposição dos
órgãos de controle interno e externo.

§ 5º Na realização de empenhos para pagamentos de despesas de exercícios anteriores deverão
ser  observadas,  além  das  disponibilidades  orçamentárias,  os  limites  financeiros  impostos  pela
programação financeira do governo.

(grifos nossos)

Vale ressaltar, que o Decreto Estadual nº 955, de 12 agosto de 2020, publicado em DOE n°
34.312, de 14 de agosto de 2020, que estabelece medidas de austeridade para o reequilíbrio
fiscal e financeiro do Poder Executivo Estadual,  pontua a necessidade de realização de auditoria
prévia, quando tratar das despesas de exercício anterior. Vejamos:

Art. 5° Além das providências elencadas no Decreto Estadual n° 403, de 21 de novembro de
2019,  o  pagamento  de  despesas  de  exercícios  anteriores  fica  condicionado  à  realização  de
auditoria prévia e somente será empenhado e liquidado após o pagamento das despesas deste
exercício.

Parágrafo único. A auditoria referida no caput deste artigo deverá constatar:

I - a licitude da origem da despesa pública;

II - se o pagamento a ser efetuado deriva de existência de cumprimento de obrigação legal ou
contatual;

III - as razões pelo não pagamento no exercício correto; e

IV - declaração do ordenador de despesa, quanto à urgência para seu pagamento.

(grifos nossos)

Por  fim,  a  Administração  não  iniciará  atuação  do  processo  senão  por  meio  de  prévia
materialização do ato administrativo, que em nível estadual é regulada pela Lei ordinária nº 8.972,
de 13 de janeiro de 2020, que regula o processo administrativo no âmbito da administração
pública do Estado do Pará, assim sendo, deve iniciar com sua instrução por meio de processo
administrativo próprio. Segue o texto:

Art. 5º A Administração não iniciará qualquer atuação material relacionada com a esfera jurídica
dos particulares sem a prévia expedição do ato administrativo que lhe sirva de fundamento, salvo
na hipótese de expressa previsão legal.

Art. 6º Os atos administrativos produzidos por escrito indicarão a data e o local de sua edição, e
conterão a identificação nominal, funcional e a assinatura da autoridade responsável.

(...)

Art. 38. As atividades de instrução destinadas a averiguar e comprovar os dados necessários à
tomada de decisão se realizam de ofício, sem prejuízo do direito dos interessados de propor
atuações probatórias.

§ 1º O órgão competente para a instrução fará constar dos autos os dados necessários à decisão
do processo.

§ 2º Os atos de instrução que exijam a atuação dos interessados devem realizar-se do modo
menos oneroso para estes.

§ 3º  Os atos de instrução realizados por meio eletrônico serão documentados nos autos do
respectivo processo.

Desta forma, a fase de instrução pela Diretoria de Pessoal buscará averiguação e comprovação
dos  dados  necessários  quanto  ao  direito  fático  do  requerente,  informações  do  setor  financeiro
sobre a existência de recursos financeiros disponíveis, devendo ser demonstrado, inclusive, com a
especificação  da  rubrica  orçamentária  correspondente  do  valor  devido.  Por  fim,  e  antes  do
despacho de autorização do ordenador de despesa, deve ser efetuada análise do Controle Interno
da Corporação, conforme prescrito no art. 5° do Decreto n° 955, de 12 de agosto de 2020.

III – DA CONCLUSÃO:

Ante o exposto, após análise da documentação apresentada e dos dispositivos legais atinentes ao
caso, esta Comissão de Justiça entende ser possível  o atendimento do pleito do requerente,
mediante instrução do processo, atentando as orientações prescritas na legislação citada alhures.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Quartel em Belém-PA, 23 de março de 2021.

Paulo Sérgio Martins Costa - MAJ QOCBM

Membro da Comissão de Justiça do CBMPA

DESPACHO DA PRESIDENTE DA COJ

I - Concordo com o Parecer;

II - Encaminho à consideração superior.
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Thais Mina Kusakari – MAJ QOCBM

Presidente da Comissão de Justiça do CBMPA.

DESPACHO DO COMANDANTE GERAL

I- Decido por:

(X ) Aprovar o presente parecer;

(   ) Aprovar com ressalvas o presente parecer;

(   ) Não aprovar.

_______________________________________________________________________

II - À DP e CPCI para conhecimento e providências;e

III - À AJG para publicação.

HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA – CEL QOBM

Comandante Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil

Protocolo nº 2020/897.999- PAE.

Fonte: Nota nº 31.453 - Comissão de Justiça do CBMPA.

PARECER 060 - PAGAMENTO DE FÉRIAS PROPORCIONAIS DE PERÍODO AQUISITIVO
INFERIOR A 01 (UM) ANO, ST BM CONSTATINO DA COSTA PAES JUNIOR. DIANTE DO NÃO

PAGAMENTO POR TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA.

PARECER Nº 60/2021 - COJ.

INTERESSADO: Gabinete do Comando.

ORIGEM: Gabinete do Comando.

ASSUNTO: Solicitação de manifestação jurídica em torno da possibilidade de pagamento de férias
proporcionais  de  período  aquisitivo  inferior  a  01  (um)  ano,  diante  do  não  pagamento  por
transferência para reserva remunerada.

ANEXOS: Protocolo nº 2020/1046627 e seus respectivos anexos.

EMENTA: FÉRIAS PROPORCIONAIS. PERÍODO AQUISITIVO INFERIOR A 01 (UM) ANO. CONVERSÃO
EM INDENIZAÇÃO PECUNIÁRIA, POR AQUELES QUE NÃO MAIS PODEM DELAS USUFRUIR. VEDAÇÃO
DO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA DA ADMINISTRAÇÃO. POSSIBILIDADE.

I– DA INTRODUÇÃO:

DA CONSULTA E DOS FATOS

O Gabinete do Comando, de ordem do Exm° Sr. Cel. QOBM Hayman Apolo Gomes de Souza,
Comandante Geral do CBMPA e Coordenador Estadual da Defesa Civil, encaminhou o Processo
eletrônico nº 2020/1046627, em que solicita a esta comissão de justiça manifestação jurídica
acerca do pleito do Subtenente BM RR Constantino da Costa Paes Júnior, M.F. nº 5608660/1, que
versa sobre a possibilidade de pagamento de férias proporcionais de período aquisitivo inferior a
um ano, diante do não pagamento por ter seguido para sua reserva remunerada.

II – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA:

A Magna Carta de 1988 alicerçou princípios que devem ser seguidos pelos agentes públicos, sob
pena  de  praticar  atos  inválidos  e  expor-se  à  responsabilidade  disciplinar,  civil  ou  criminal,
dependendo do caso. O princípio da legalidade aparece expressamente na nossa Constituição
Federal em seu art. 37, caput, que dispõe, in verbis:

“a administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência’’. (nosso grifo)

No mesmo sentido, preleciona Hely Lopes Meirelles in Direito Administrativo Brasileiro. 42. ed. São
Paulo: Malheiros, 2000, pág. 93:

“(...)

A legalidade,  como princípio de administração (CF,  art.  37,  caput),  significa que o administrador
público está, em toda a sua atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei e às exigências
do bem comum, e deles não se pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-
se a responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso.

(...)

Na Administração Pública não há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto na administração
particular é lícito fazer tudo que a lei não proíbe, na Administração Pública só é permitido fazer o
que a lei autoriza. A lei significa “deve fazer assim”.

As leis administrativas são, normalmente, de ordem pública e seus preceitos não podem ser
descumpridos, nem mesmo por acordo ou vontade conjunta de seus aplicadores e destinatários,
uma vez que contêm verdadeiros poderes-deveres, irrelegáveis pelos agentes públicos. Por outras
palavras,  a  natureza  da  função  pública  e  a  finalidade  do  Estado  impedem  que  seus  agentes
deixem de exercitar os poderes e de cumprir os deveres que a lei lhes impõe. Tais poderes,
conferidos à Administração Pública para serem utilizados em benefício da coletividade, não podem
ser  renunciados  ou  descumpridos  pelo  administrador  sem ofensa  ao  bem comum,  que  é  o
supremo e único objetivo de toda ação administrativa.(...)”.

Passando agora para a análise do caso em estudo, inicialmente, o direito baseia-se no disposto
nos arts. 7º, XVII e art. 39, §3º, ambos da Constituição Federal de 1988. Senão vejamos:

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de
sua condição social:

(…)

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário
normal;

(…)

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no âmbito de sua
competência, regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da administração
pública direta, das autarquias e das fundações públicas.

(…)

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII,
XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de
admissão quando a natureza do cargo o exigir.

Com efeito, o requerente faz jus ao direito do saldo de férias não usufruídas, com o pagamento de
indenizações proporcionais ao período que estava na ativa. O fato de não ter preenchido o período
aquisitivo total de férias anual, não gera a perda do direito, e tal entendimento já foi analisado e
pacificado  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  que  assentou  no  Tema  635  -  Direito  de  servidores
públicos  ativos  à  conversão de férias  não gozadas  em indenização pecuniária,  não fazendo
qualquer ressalva à necessidade de cumprimento de um período aquisitivo mínimo. Vejamos um
trecho da decisão:

Assim, com o advento da inatividade, há que se assegurar a conversão em pecúnia de férias ou de
quaisquer outros direitos de natureza remuneratória, entre eles a licença-prêmio não gozadas, em
face da vedação ao enriquecimento sem causa.

Assim,  a  fundamentação  adotada  encontra  amparo  em  pacífica  jurisprudência  do  Supremo
Tribunal Federal, que se firmou no sentido de que é assegurada ao servidor público a conversão
de férias não gozadas ou de outros direitos de natureza remuneratória em indenização pecuniária,
dada  a  responsabilidade  objetiva  da  Administração  Pública  em  virtude  da  vedação  ao
enriquecimento sem causa.

Corroborando o entendimento em casos semelhantes, podemos destacar algumas jurisprudências:

RECURSO INOMINADO. FÉRIAS. POLICIAL MILITAR QUE RUMA À INATIVIDADE. DIREITO ADQUIRIDO
EVIDENTE.  SENTENÇA  NESTE  PONTO  MANTIDA  POR  SEUS  PRÓPRIOS  FUNDAMENTOS.  "Este
Superior Tribunal, em diversos julgados, consolidou a orientação de que é cabível a conversão em
pecúnia  da  licença-  prêmio  e/ou  férias  não  gozadas,  independentemente  de  requerimento
administrativo,  sob  pena  de  configuração  do  enriquecimento  ilícito  da  Administração.  (AgRg  no
AREsp  434.816/RS,  Rei.  Ministro  MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,  DJe
18/02/2014)" . (6ª Turma de Recursos - Lages, RI n. 2015.600355-8, Rel. Joarez Rusch, j. em
30/07/2015).  "'FÉRIAS  PROPORCIONAIS.  CABIMENTO.  DIREITO ASSEGURADO AO MILITAR QUE
OPTA  POR  INTEGRAR  A  RESERVA  REMUNERADA.  'As  férias  não  gozadas,  integrais  ou
proporcionais, incorporam-se ao patrimônio jurídico dos servidores públicos (CF, art. 39, § 3º) e
são devidas inclusive a servidores comissionados.  Na indenização de férias não gozadas em
virtude da exoneração ou aposentadoria do servidor deve ser incluída a importância referente ao
adicional de um terço previsto no art. 7º, XVII, da Constituição Federal' (RE nº 234.068, rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, julgado em 19/10/2004).

(TJ-SC - RI: 03004023120158240004 Araranguá 0300402- 31.2015.8.24.0004, Relator: Pedro Aujor
Furtado Júnior, Data de Julgamento: 04/09/2018, Quarta Turma de Recursos – Criciúma)

“AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. Contrato de trabalho por tempo determinado para erradicação
do  AEDES  AEGYPTI.  Verbas  requeridas  concernentes  às  férias,  13º  salário  e  adicional  de
insalubridade.  Concessão  em  parte  do  pleito,  acerca  das  férias  e  gratificação  natalina,  ambas
devidas proporcionalmente. Provimento parcial do apelo. - (...). -" É de eficácia condicionada a lei
instituidora de adicional de insalubridade se não determinam o valor ou o critério de cálculo da
gratificação.  Precedentes  do  Supremo  Tribunal  Federal  (Ap.  cív.  n.  99.013647-7,  Des.  Newton
Trisotto, de Lages/SC)". SERVIÇO TEMPORÁRIO - MUNICÍPIO - DIREITO ÀS FÉRIAS PROPORCIONAIS.
Mesmo contratado para a prestação de serviço temporário não superior a um ano, faz jus o
servidor às férias proporcionais." (ACV n. 96.007176-8, de Blumenau/SC, rel. Des. Eder Graf.)”

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA AFORADA CONTRA O MUNICÍPIO - SERVIDOR PÚBLICO -
CARGO EM COMISSÃO - VERBAS TRABALHISTAS HORAS EXTRAS - NÃO CABIMENTO - DISPOSITIVO
DO ESTATUTO  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  MUNICIPAIS  QUE  TRAZ  TEXTUAL  EXCLUSÃO  DO
ADICIONAL DE HORAS EXTRAS QUE COMPREENDE A HORA TRABALHADA - FÉRIAS - PERÍODOS
AQUISITIVOS  -  FAZ  JUS  O  SERVIDOR  ÀS  FÉRIAS  PROPORCIONAIS.  RECURSO  PARCIALMENTE
PROVIDO" . (TJPR - 4ª C.Cível - AC - 490685-8 - Rel.: LÉLIA SAMARDÃ GIACOMET  Unânime. - J.
27.10.2009

(grifos nossos)

Em consequência, a administração para realizar o reconhecimento de dívida, deverá observar a
legislação  atinente  à  execução  orçamentária,  financeira,  contábil  e  patrimonial  do  exercício
financeiro, considerando como base a Lei n° 4.320 de 17 de março de 1964 que estatui normas
gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, nos seguintes termos:

Art. 37. As despesas de exercícios encerrados, para as quais o orçamento respectivo consignava
crédito  próprio,  com saldo  suficiente  para  atendê-las,  que  não  se  tenham processado  na  época
própria,  bem  como  os  Restos  a  Pagar  com  prescrição  interrompida  e  os  compromissos
reconhecidos após o encerramento do exercício correspondente poderão ser pagos à conta de
dotação específica consignada no orçamento, discriminada por elementos, obedecida, sempre que
possível, a ordem cronológica. (Regulamento).

(...)

Art. 58. O empenho de despesa é o ato emanado de autoridade competente que cria para o
Estado obrigação de pagamento pendente ou não de implemento de condição.

(...)

Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular liquidação.

Art.  63.  A  liquidação  da  despesa  consiste  na  verificação  do  direito  adquirido  pelo  credor  tendo
por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito.

§ 1° Essa verificação tem por fim apurar:

I - a origem e o objeto do que se deve pagar;

II - a importância exata a pagar;

III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação.

(grifos nossos)

Ademais, com a publicação do Decreto nº 403 de 25 de novembro de 2019, que estabelece as
normas e procedimentos a serem adotados pelos órgãos e entidades da administração pública
estadual  direta  e  indireta,  para  o  encerramento  anual  da  execução  orçamentária,  financeira,
contábil e patrimonial do exercício financeiro de 2019, devemos atentar para:

Art. 19. No exercício subsequente, poderão ser pagas como despesas de exercícios anteriores
aquelas  devidamente  reconhecidas  pela  autoridade  competente  e  obedecida,  sempre  que
possível, a ordem cronológica, as seguintes despesas:

I - despesas não processadas em época própria, para as quais o orçamento respectivo consignava
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crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-las;

II - despesas de restos a pagar com prescrição interrompida; e

III - compromissos reconhecidos após o encerramento do exercício correspondente.

§ 1º  Os empenhos e os pagamentos à conta de despesas de exercícios anteriores somente
poderão ser realizados quando houver processo formalizado no Órgão ou Entidade, no sistema
oficial de protocolo estadual, contendo, nesta sequência, os seguintes elementos:

I - reconhecimento expresso da dívida pela autoridade competente;

II  -  manifestação  técnica,  exarada  pela  área  financeira  de  cada  Órgão  ou  Entidade  e  ratificada
pelo controle interno, sobre a possibilidade de efetuar-se o empenho e o pagamento da dívida à
conta de despesas de exercícios anteriores, além da análise de que as dívidas passivas do Estado
prescrevem em 5 (cinco) anos, contados da data do ato ou fato do qual se originarem, na forma
do Decreto Federal nº 20.910, de 6 de janeiro de 1932, alterado pelo Decreto-Lei nº 4.597, de 19
de agosto de 1942; e

III  -  autorização  expressa  da  autoridade  competente  para  que  se  efetue  o  empenho  e  o
pagamento da dívida à conta de despesas de exercícios anteriores.

§ 2º A manifestação técnica de que trata o inciso II do § 1º deste artigo será complementada,
conforme provocação do dirigente máximo do Órgão ou da Entidade,  por  manifestação das
respectivas consultorias jurídicas, exceto nos casos em que os créditos ou despesas, de qualquer
natureza, sejam de valor igual ou inferior ao definido nos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 3º  Havendo dúvida fundada do dirigente do Órgão ou da Entidade sobre a legalidade do
empenho e/ou do pagamento à conta de despesas de exercícios anteriores, ou mesmo sobre a
incidência da prescrição, a autoridade superior deverá solicitar a manifestação prévia de sua
consultoria jurídica, independentemente dos valores estabelecidos no § 2º deste artigo.

§ 4º O processo de que trata o § 1º deverá ficar arquivado no Órgão ou Entidade, à disposição dos
órgãos de controle interno e externo.

§ 5º Na realização de empenhos para pagamentos de despesas de exercícios anteriores deverão
ser  observadas,  além  das  disponibilidades  orçamentárias,  os  limites  financeiros  impostos  pela
programação financeira do governo.

(grifos nossos)

Vale ressaltar, que o Decreto Estadual nº 955, de 12 agosto de 2020, publicado em DOE n°
34.312, de 14 de agosto de 2020, que estabelece medidas de austeridade para o reequilíbrio
fiscal e financeiro do Poder Executivo Estadual,  pontua a necessidade de realização de auditoria
prévia, quando tratar das despesas de exercício anterior. Vejamos:

Art. 5° Além das providências elencadas no Decreto Estadual n° 403, de 21 de novembro de
2019,  o  pagamento  de  despesas  de  exercícios  anteriores  fica  condicionado  à  realização  de
auditoria prévia e somente será empenhado e liquidado após o pagamento das despesas deste
exercício.

Parágrafo único. A auditoria referida no caput deste artigo deverá constatar:

I - a licitude da origem da despesa pública;

II - se o pagamento a ser efetuado deriva de existência de cumprimento de obrigação legal ou
contatual;

III - as razões pelo não pagamento no exercício correto; e

IV - declaração do ordenador de despesa, quanto à urgência para seu pagamento.

(grifos nossos)

Por  fim,  a  Administração  não  iniciará  atuação  do  processo  senão  por  meio  de  prévia
materialização do ato administrativo, que em nível estadual é regulada pela Lei ordinária nº 8.972,
de 13 de janeiro de 2020, que regula o processo administrativo no âmbito da administração
pública do Estado do Pará, assim sendo, deve iniciar com sua instrução por meio de processo
administrativo próprio. Segue o texto:

Art. 5º A Administração não iniciará qualquer atuação material relacionada com a esfera jurídica
dos particulares sem a prévia expedição do ato administrativo que lhe sirva de fundamento, salvo
na hipótese de expressa previsão legal.

Art. 6º Os atos administrativos produzidos por escrito indicarão a data e o local de sua edição, e
conterão a identificação nominal, funcional e a assinatura da autoridade responsável.

(...)

Art. 38. As atividades de instrução destinadas a averiguar e comprovar os dados necessários à
tomada de decisão se realizam de ofício, sem prejuízo do direito dos interessados de propor
atuações probatórias.

§ 1º O órgão competente para a instrução fará constar dos autos os dados necessários à decisão
do processo.

§ 2º Os atos de instrução que exijam a atuação dos interessados devem realizar-se do modo
menos oneroso para estes.

§ 3º  Os atos de instrução realizados por meio eletrônico serão documentados nos autos do
respectivo processo.

Desta forma, a fase de instrução pela Diretoria de Pessoal buscará averiguação e comprovação
dos  dados  necessários  quanto  ao  direito  fático  do  requerente,  informações  do  setor  financeiro
sobre a existência de recursos financeiros disponíveis, devendo ser demonstrado, inclusive, com a
especificação  da  rubrica  orçamentária  correspondente  do  valor  devido.  Por  fim,  e  antes  do
despacho de autorização do ordenador de despesa, deve ser efetuada análise do Controle Interno
da Corporação, conforme prescrito no art. 5° do Decreto n° 955, de 12 de agosto de 2020.

III – DA CONCLUSÃO:

Ante o exposto, após análise da documentação apresentada e dos dispositivos legais atinentes ao
caso, esta Comissão de Justiça entende ser possível  o atendimento do pleito do requerente,
mediante instrução do processo, atentando as orientações prescritas na legislação citada alhures.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Quartel em Belém-PA, 23 de março de 2021.

Paulo Sérgio Martins Costa - MAJ QOCBM

Membro da Comissão de Justiça do CBMPA

DESPACHO DA PRESIDENTE DA COJ

I - Concordo com o Parecer;

II - Encaminho à consideração superior.

Thais Mina Kusakari – MAJ QOCBM

Presidente da Comissão de Justiça do CBMPA.

DESPACHO DO COMANDANTE GERAL

I- Decido por:

(X ) Aprovar o presente parecer;

(   ) Aprovar com ressalvas o presente parecer;

(   ) Não aprovar.

_______________________________________________________________________

II - À DP e CPCI para conhecimento e providências;e

III - À AJG para publicação.

 

HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA – CEL QOBM

Comandante Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil

Protocolo nº 2020/1046627 - PAE.

Fonte: Nota nº 31.455 - Comissão de Justiça do CBMPA.

PARECER 061 - PAGAMENTO DE FÉRIAS PROPORCIONAIS DE PERÍODO AQUISITIVO
INFERIOR A 01 (UM) ANO, ST BM RR EDGAR CORREA DO AMARAL. DIANTE DO NÃO

PAGAMENTO POR TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA.

PARECER Nº 61/2021 - COJ.

INTERESSADO: Gabinete do Comando.

ORIGEM: Gabinete do Comando.

ASSUNTO: Solicitação de manifestação jurídica em torno da possibilidade de pagamento de férias
proporcionais  de  período  aquisitivo  inferior  a  01  (um)  ano,  diante  do  não  pagamento  por
transferência para reserva remunerada.

ANEXOS: Protocolo nº 2020/1047178 e seus respectivos anexos.

EMENTA: FÉRIAS PROPORCIONAIS. PERÍODO AQUISITIVO INFERIOR A 01 (UM) ANO. CONVERSÃO
EM INDENIZAÇÃO PECUNIÁRIA, POR AQUELES QUE NÃO MAIS PODEM DELAS USUFRUIR. VEDAÇÃO
DO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA DA ADMINISTRAÇÃO. POSSIBILIDADE.

I– DA INTRODUÇÃO:

DA CONSULTA E DOS FATOS

O Gabinete do Comando, de ordem do Exm° Sr. Cel. QOBM Hayman Apolo Gomes de Souza,
Comandante Geral do CBMPA e Coordenador Estadual da Defesa Civil, encaminhou o Processo
eletrônico nº 2020/1047178, em que solicita a esta comissão de justiça manifestação jurídica
acerca do pleito do Subtenente BM RR Edgar Correa do Amaral, M.F. nº 5211492/1, que versa
sobre a possibilidade de pagamento de férias proporcionais de período aquisitivo inferior a um
ano, diante do não pagamento por ter seguido para sua reserva remunerada.

II – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA:

A Magna Carta de 1988 alicerçou princípios que devem ser seguidos pelos agentes públicos, sob
pena  de  praticar  atos  inválidos  e  expor-se  à  responsabilidade  disciplinar,  civil  ou  criminal,
dependendo do caso. O princípio da legalidade aparece expressamente na nossa Constituição
Federal em seu art. 37, caput, que dispõe, in verbis:

“a administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência’’. (nosso grifo)

No mesmo sentido, preleciona Hely Lopes Meirelles in Direito Administrativo Brasileiro. 42. ed. São
Paulo: Malheiros, 2000, pág. 93:

“(...)

A legalidade,  como princípio de administração (CF,  art.  37,  caput),  significa que o administrador
público está, em toda a sua atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei e às exigências
do bem comum, e deles não se pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-
se a responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso.

(...)

Na Administração Pública não há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto na administração
particular é lícito fazer tudo que a lei não proíbe, na Administração Pública só é permitido fazer o
que a lei autoriza. A lei significa “deve fazer assim”.

As leis administrativas são, normalmente, de ordem pública e seus preceitos não podem ser
descumpridos, nem mesmo por acordo ou vontade conjunta de seus aplicadores e destinatários,
uma vez que contêm verdadeiros poderes-deveres, irrelegáveis pelos agentes públicos. Por outras
palavras,  a  natureza  da  função  pública  e  a  finalidade  do  Estado  impedem  que  seus  agentes
deixem de exercitar os poderes e de cumprir os deveres que a lei lhes impõe. Tais poderes,
conferidos à Administração Pública para serem utilizados em benefício da coletividade, não podem
ser  renunciados  ou  descumpridos  pelo  administrador  sem ofensa  ao  bem comum,  que  é  o
supremo e único objetivo de toda ação administrativa.(...)”.

Passando agora para a análise do caso em estudo, inicialmente, o direito baseia-se no disposto
nos arts. 7º, XVII e art. 39, §3º, ambos da Constituição Federal de 1988. Senão vejamos:

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de
sua condição social:

(…)

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário
normal;
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(…)

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no âmbito de sua
competência, regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da administração
pública direta, das autarquias e das fundações públicas.

(…)

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII,
XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de
admissão quando a natureza do cargo o exigir.

Com efeito, o requerente faz jus ao direito do saldo de férias não usufruídas, com o pagamento de
indenizações proporcionais ao período que estava na ativa. O fato de não ter preenchido o período
aquisitivo total de férias anual, não gera a perda do direito, e tal entendimento já foi analisado e
pacificado  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  que  assentou  no  Tema  635  -  Direito  de  servidores
públicos  ativos  à  conversão de férias  não gozadas  em indenização pecuniária,  não fazendo
qualquer ressalva à necessidade de cumprimento de um período aquisitivo mínimo. Vejamos um
trecho da decisão:

Assim, com o advento da inatividade, há que se assegurar a conversão em pecúnia de férias ou de
quaisquer outros direitos de natureza remuneratória, entre eles a licença-prêmio não gozadas, em
face da vedação ao enriquecimento sem causa.

Assim,  a  fundamentação  adotada  encontra  amparo  em  pacífica  jurisprudência  do  Supremo
Tribunal Federal, que se firmou no sentido de que é assegurada ao servidor público a conversão
de férias não gozadas ou de outros direitos de natureza remuneratória em indenização pecuniária,
dada  a  responsabilidade  objetiva  da  Administração  Pública  em  virtude  da  vedação  ao
enriquecimento sem causa.

Corroborando o entendimento em casos semelhantes, podemos destacar algumas jurisprudências:

RECURSO INOMINADO. FÉRIAS. POLICIAL MILITAR QUE RUMA À INATIVIDADE. DIREITO ADQUIRIDO
EVIDENTE.  SENTENÇA  NESTE  PONTO  MANTIDA  POR  SEUS  PRÓPRIOS  FUNDAMENTOS.  "Este
Superior Tribunal, em diversos julgados, consolidou a orientação de que é cabível a conversão em
pecúnia  da  licença-  prêmio  e/ou  férias  não  gozadas,  independentemente  de  requerimento
administrativo,  sob  pena  de  configuração  do  enriquecimento  ilícito  da  Administração.  (AgRg  no
AREsp  434.816/RS,  Rei.  Ministro  MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,  DJe
18/02/2014)" . (6ª Turma de Recursos - Lages, RI n. 2015.600355-8, Rel. Joarez Rusch, j. em
30/07/2015).  "'FÉRIAS  PROPORCIONAIS.  CABIMENTO.  DIREITO ASSEGURADO AO MILITAR QUE
OPTA  POR  INTEGRAR  A  RESERVA  REMUNERADA.  'As  férias  não  gozadas,  integrais  ou
proporcionais, incorporam-se ao patrimônio jurídico dos servidores públicos (CF, art. 39, § 3º) e
são devidas inclusive a servidores comissionados.  Na indenização de férias não gozadas em
virtude da exoneração ou aposentadoria do servidor deve ser incluída a importância referente ao
adicional de um terço previsto no art. 7º, XVII, da Constituição Federal' (RE nº 234.068, rel. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, julgado em 19/10/2004).

(TJ-SC - RI: 03004023120158240004 Araranguá 0300402- 31.2015.8.24.0004, Relator: Pedro Aujor
Furtado Júnior, Data de Julgamento: 04/09/2018, Quarta Turma de Recursos – Criciúma)

“AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. Contrato de trabalho por tempo determinado para erradicação
do  AEDES  AEGYPTI.  Verbas  requeridas  concernentes  às  férias,  13º  salário  e  adicional  de
insalubridade.  Concessão  em  parte  do  pleito,  acerca  das  férias  e  gratificação  natalina,  ambas
devidas proporcionalmente. Provimento parcial do apelo. - (...). -" É de eficácia condicionada a lei
instituidora de adicional de insalubridade se não determinam o valor ou o critério de cálculo da
gratificação.  Precedentes  do  Supremo  Tribunal  Federal  (Ap.  cív.  n.  99.013647-7,  Des.  Newton
Trisotto, de Lages/SC)". SERVIÇO TEMPORÁRIO - MUNICÍPIO - DIREITO ÀS FÉRIAS PROPORCIONAIS.
Mesmo contratado para a prestação de serviço temporário não superior a um ano, faz jus o
servidor às férias proporcionais." (ACV n. 96.007176-8, de Blumenau/SC, rel. Des. Eder Graf.)”

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA AFORADA CONTRA O MUNICÍPIO - SERVIDOR PÚBLICO -
CARGO EM COMISSÃO - VERBAS TRABALHISTAS HORAS EXTRAS - NÃO CABIMENTO - DISPOSITIVO
DO ESTATUTO  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  MUNICIPAIS  QUE  TRAZ  TEXTUAL  EXCLUSÃO  DO
ADICIONAL DE HORAS EXTRAS QUE COMPREENDE A HORA TRABALHADA - FÉRIAS - PERÍODOS
AQUISITIVOS  -  FAZ  JUS  O  SERVIDOR  ÀS  FÉRIAS  PROPORCIONAIS.  RECURSO  PARCIALMENTE
PROVIDO" . (TJPR - 4ª C.Cível - AC - 490685-8 - Rel.: LÉLIA SAMARDÃ GIACOMET  Unânime. - J.
27.10.2009

(grifos nossos)

Em consequência, a administração para realizar o reconhecimento de dívida, deverá observar a
legislação  atinente  à  execução  orçamentária,  financeira,  contábil  e  patrimonial  do  exercício
financeiro, considerando como base a Lei n° 4.320 de 17 de março de 1964 que estatui normas
gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, nos seguintes termos:

Art. 37. As despesas de exercícios encerrados, para as quais o orçamento respectivo consignava
crédito  próprio,  com saldo  suficiente  para  atendê-las,  que  não  se  tenham processado  na  época
própria,  bem  como  os  Restos  a  Pagar  com  prescrição  interrompida  e  os  compromissos
reconhecidos após o encerramento do exercício correspondente poderão ser pagos à conta de
dotação específica consignada no orçamento, discriminada por elementos, obedecida, sempre que
possível, a ordem cronológica. (Regulamento).

(...)

Art. 58. O empenho de despesa é o ato emanado de autoridade competente que cria para o
Estado obrigação de pagamento pendente ou não de implemento de condição.

(...)

Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular liquidação.

Art.  63.  A  liquidação  da  despesa  consiste  na  verificação  do  direito  adquirido  pelo  credor  tendo
por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito.

§ 1° Essa verificação tem por fim apurar:

I - a origem e o objeto do que se deve pagar;

II - a importância exata a pagar;

III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação.

(grifos nossos)

Ademais, com a publicação do Decreto nº 403 de 25 de novembro de 2019, que estabelece as
normas e procedimentos a serem adotados pelos órgãos e entidades da administração pública
estadual  direta  e  indireta,  para  o  encerramento  anual  da  execução  orçamentária,  financeira,
contábil e patrimonial do exercício financeiro de 2019, devemos atentar para:

Art. 19. No exercício subsequente, poderão ser pagas como despesas de exercícios anteriores
aquelas  devidamente  reconhecidas  pela  autoridade  competente  e  obedecida,  sempre  que
possível, a ordem cronológica, as seguintes despesas:

I - despesas não processadas em época própria, para as quais o orçamento respectivo consignava
crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-las;

II - despesas de restos a pagar com prescrição interrompida; e

III - compromissos reconhecidos após o encerramento do exercício correspondente.

§ 1º  Os empenhos e os pagamentos à conta de despesas de exercícios anteriores somente
poderão ser realizados quando houver processo formalizado no Órgão ou Entidade, no sistema
oficial de protocolo estadual, contendo, nesta sequência, os seguintes elementos:

I - reconhecimento expresso da dívida pela autoridade competente;

II  -  manifestação  técnica,  exarada  pela  área  financeira  de  cada  Órgão  ou  Entidade  e  ratificada
pelo controle interno, sobre a possibilidade de efetuar-se o empenho e o pagamento da dívida à
conta de despesas de exercícios anteriores, além da análise de que as dívidas passivas do Estado
prescrevem em 5 (cinco) anos, contados da data do ato ou fato do qual se originarem, na forma
do Decreto Federal nº 20.910, de 6 de janeiro de 1932, alterado pelo Decreto-Lei nº 4.597, de 19
de agosto de 1942; e

III  -  autorização  expressa  da  autoridade  competente  para  que  se  efetue  o  empenho  e  o
pagamento da dívida à conta de despesas de exercícios anteriores.

§ 2º A manifestação técnica de que trata o inciso II do § 1º deste artigo será complementada,
conforme provocação do dirigente máximo do Órgão ou da Entidade,  por  manifestação das
respectivas consultorias jurídicas, exceto nos casos em que os créditos ou despesas, de qualquer
natureza, sejam de valor igual ou inferior ao definido nos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 3º  Havendo dúvida fundada do dirigente do Órgão ou da Entidade sobre a legalidade do
empenho e/ou do pagamento à conta de despesas de exercícios anteriores, ou mesmo sobre a
incidência da prescrição, a autoridade superior deverá solicitar a manifestação prévia de sua
consultoria jurídica, independentemente dos valores estabelecidos no § 2º deste artigo.

§ 4º O processo de que trata o § 1º deverá ficar arquivado no Órgão ou Entidade, à disposição dos
órgãos de controle interno e externo.

§ 5º Na realização de empenhos para pagamentos de despesas de exercícios anteriores deverão
ser  observadas,  além  das  disponibilidades  orçamentárias,  os  limites  financeiros  impostos  pela
programação financeira do governo.

(grifos nossos)

Vale ressaltar, que o Decreto Estadual nº 955, de 12 agosto de 2020, publicado em DOE n°
34.312, de 14 de agosto de 2020, que estabelece medidas de austeridade para o reequilíbrio
fiscal e financeiro do Poder Executivo Estadual,  pontua a necessidade de realização de auditoria
prévia, quando tratar das despesas de exercício anterior. Vejamos:

Art. 5° Além das providências elencadas no Decreto Estadual n° 403, de 21 de novembro de
2019,  o  pagamento  de  despesas  de  exercícios  anteriores  fica  condicionado  à  realização  de
auditoria prévia e somente será empenhado e liquidado após o pagamento das despesas deste
exercício.

Parágrafo único. A auditoria referida no caput deste artigo deverá constatar:

I - a licitude da origem da despesa pública;

II - se o pagamento a ser efetuado deriva de existência de cumprimento de obrigação legal ou
contatual;

III - as razões pelo não pagamento no exercício correto; e

IV - declaração do ordenador de despesa, quanto à urgência para seu pagamento.

(grifos nossos)

Por  fim,  a  Administração  não  iniciará  atuação  do  processo  senão  por  meio  de  prévia
materialização do ato administrativo, que em nível estadual é regulada pela Lei ordinária nº 8.972,
de 13 de janeiro de 2020, que regula o processo administrativo no âmbito da administração
pública do Estado do Pará, assim sendo, deve iniciar com sua instrução por meio de processo
administrativo próprio. Segue o texto:

Art. 5º A Administração não iniciará qualquer atuação material relacionada com a esfera jurídica
dos particulares sem a prévia expedição do ato administrativo que lhe sirva de fundamento, salvo
na hipótese de expressa previsão legal.

Art. 6º Os atos administrativos produzidos por escrito indicarão a data e o local de sua edição, e
conterão a identificação nominal, funcional e a assinatura da autoridade responsável.

(...)

Art. 38. As atividades de instrução destinadas a averiguar e comprovar os dados necessários à
tomada de decisão se realizam de ofício, sem prejuízo do direito dos interessados de propor
atuações probatórias.

§ 1º O órgão competente para a instrução fará constar dos autos os dados necessários à decisão
do processo.

§ 2º Os atos de instrução que exijam a atuação dos interessados devem realizar-se do modo
menos oneroso para estes.

§ 3º  Os atos de instrução realizados por meio eletrônico serão documentados nos autos do
respectivo processo.

Desta forma, a fase de instrução pela Diretoria de Pessoal buscará averiguação e comprovação
dos  dados  necessários  quanto  ao  direito  fático  do  requerente,  informações  do  setor  financeiro
sobre a existência de recursos financeiros disponíveis, devendo ser demonstrado, inclusive, com a
especificação  da  rubrica  orçamentária  correspondente  do  valor  devido.  Por  fim,  e  antes  do
despacho de autorização do ordenador de despesa, deve ser efetuada análise do Controle Interno
da Corporação, conforme prescrito no art. 5° do Decreto n° 955, de 12 de agosto de 2020.

III – DA CONCLUSÃO:

Ante o exposto, após análise da documentação apresentada e dos dispositivos legais atinentes ao
caso, esta Comissão de Justiça entende ser possível  o atendimento do pleito do requerente,
mediante instrução do processo, atentando as orientações prescritas na legislação citada alhures.
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É O PARECER SALVO MELHOR JUÍZO.
Quartel em Belém-PA, 23 de março de 2021.

Paulo Sérgio Martins Costa - MAJ. QOCBM

Membro da Comissão de Justiça do CBMPA

DESPACHO DA PRESIDENTE DA COJ

I - Concordo com o Parecer;

II - Encaminho à consideração superior.

Thais Mina Kusakari – MAJ. QOCBM

Presidente da Comissão de Justiça do CBMPA.

DESPACHO DO COMANDANTE GERAL

I- Decido por:

(X ) Aprovar o presente parecer;

(   ) Aprovar com ressalvas o presente parecer;

(   ) Não aprovar.

____________________________________________________________________________________________

II - À DP e CPCI para conhecimento e providências;e

III - À AJG para publicação.

HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA – CEL QOBM

Comandante Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil

Protocolo nº 2020/1.047.178 - PAE.

Fonte: Nota nº 31.456 - Comissão de Justiça do CBMPA.

QCG-DP

MUDANÇA DE ENDEREÇO

Conforme informado pelo requerente:

Nome Matrícula Logradouro: Número do
Logradouro: Bairro: Cidade: CEP: Tipo de

Moradia:
CB QBM
MELQUI
JONE DE
OLIVEIRA
SANTOS

57218279/1 R. ANTONIO
SIMOES 162 URUARA SANTARÉM 68010-380 Casa

Térrea

Fonte: Requerimento n° 9.860 e Nota n° 30.912 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

CARTEIRA DE IDENTIDADE DEPENDENTE - RENOVAÇÃO

-

Nome Matrícula Nome do Dependente:
Motivo
Renovação
Carteira
identidade:

1 SGT QBM PAULO HENRIQUE SILVA 5623448/1 EMILLY ANDRADE VIEIRA
SILVA Identidade Vencida

DESPACHO:
1. Deferido;
2. A SI/DP providencie a respeito;
3. Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Fonte: Requerimento nº 8.730 e Nota nº 31.622 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RENOVAÇÃO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM

-

Nome Matrícula Motivo Renovação
Carteira identidade:

1 SGT QBM JOCYVALDO ULISSES SOUZA DURANS 5398444/1 Promoção

DESPACHO:
1. Deferido;
2. A SI/DP providencie a respeito;
3. Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Fonte: Requerimento nº 8.748  e Nota nº 31.626 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

CARTEIRA DE IDENTIDADE DEPENDENTE - 2ª VIA

-

Nome Matrícula Nome do
Dependente:

Motivo
Solicitação 2ª
via
Identidade:

1 SGT QBM-COND JOILSON MARINHO DE MATOS 5212014/1

DESPACHO:
1. Indeferido, em razão do prazo ultrapassar o limite administrativo de 05 (cinco) anos;
2. A SI/DP providencie a respeito;
3. Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Fonte: Requerimento nº 8.786  e Nota nº 31.627 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RENOVAÇÃO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM

-

Nome Matrícula
Motivo
Renovação
Carteira
identidade:

SUB TEN QBM-COND PEDRO DE OLIVEIRA BORDALO JUNIOR 5162599/1 Promoção

DESPACHO:
1. Deferido;
2. A SI/DP providencie a respeito;
3. Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Fonte: Requerimento nº 8.987 e Nota nº 31.634 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

Declaro  para  os  devidos  fins  de  direito,  que  o  SUBTENENTE  QBM  ANTONIO  MARCOS  DOS
PASSOS ALVES, RG: 2528119, CPF: 480.008.332-04, MF: 5602254/1, nascido no dia 01 de julho
de 1974, incluiu no estado efetivo desta Corporação no dia 01 de fevereiro de 1994, conforme
Portaria n° 039 de 25 de Fevereiro de 1994, publicada no Boletim Geral n° 038 de 28 de Fevereiro
de 1994, soma até a presente data o tempo de 27 (VINTE E SETE) ANOS, 02 (DOIS) MESES E 08
(OITO) DIAS, de efetivo serviço prestado a esta Corporação, sob o Regime Estatutário, de acordo
com a Lei Estadual nº 5.251 de 31 de julho de 1985, (ESTATUTO DOS POLICIAIS MILITARES DO
PARÁ). Consta no assentamento do requerente as seguintes averbações: 1- 01 (UM) ANO, 10
(DEZ) MESES E 19 (DEZENOVE) DIAS de tempo de serviço, na condição de Tempo Escolar - Aluno
Aprendiz,  na então Escola de Aprendizagem Industrial  SENAI/DR/PA -  Belém/PA, publicada no
Boletim Geral nº 210 de 13 de novembro de 2019; 2- Desaverbação de Licença Especial não
gozada, publicada no Boletim Geral nº 28 de 10 de fevereiro de 2020, referente a licença especial
averbada, compreendida no período entre 01/02/2004 a 01/02/2014, conforme Boletim Geral nº
37 de 21 de fevereiro de 2019; 3- 09 (NOVE) MESES E 12 (DOZE) DIAS de Tempo de Contribuição
para o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, publicada no Boletim Geral nº 219 de 27 de
novembro de 2020, conforme documentos apresentados na Diretoria de Pessoal do CBMPA. Nada
mais havendo em relação ao militar, expedi a presente declaração.

Quartel em Belém, 09 de abril de 2021.

 

JAIME ROSA DE OLIVEIRA - CEL QOBM
Diretor de Pessoal do CBMPA

Fonte: Requerimento nº 11.173 e Nota nº 31.647 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RENOVAÇÃO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM

-

Nome Matrícula Motivo Renovação
Carteira identidade:

1 SGT QBM-COND ENGLER SACRAMENTA MORAES 5122570/1 Promoção

DESPACHO:

1. Deferido;

2. A SI/DP para providências;

Fonte: Requerimento n° 9.000 e Nota nº 31.657 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

SOLICITAÇÃO DE 2ª VIA DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM

-

Nome Matrícula Motivo Solicitação 2ª via
Identidade:

SD QBM RENAN REIS DE SOUZA 5932411/1 Danificada

DESPACHO:

1. Deferido;

2. A SI/DP para providências;

Fonte: Requerimento n°9.130 e Nota nº 31.658 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.
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RENOVAÇÃO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM

-

Nome Matrícula
Motivo Renovação
Carteira
identidade:

1 SGT QBM-COND ROBERTO CARLOS PEREIRA CARMO 5209927/1 Promoção

DESPACHO:

1. Deferido;

2. A SI/DP para providências;

Fonte: Requerimento n° 9.157 e Nota nº 31.659 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RENOVAÇÃO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM

-

Nome Matrícula Motivo Renovação
Carteira identidade:

1 SGT QBM-COND JAILSON BARBOSA SANTOS 5210232/1 Promoção

DESPACHO:

1. Deferido;

2. A SI/DP para providências;

Fonte: Requerimento n° 9.159 e Nota nº 31.660 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RENOVAÇÃO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM

-

Nome Matrícula Motivo Renovação
Carteira identidade:

1 SGT QBM SHARLYS PINHEIRO SOARES 5623219/1 Promoção

DESPACHO:

1. Deferido;

2. A SI/DP para providências;

Fonte: Requerimento n° 9.227 e Nota nº 31.661 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RENOVAÇÃO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM

-

Nome Matrícula Motivo Renovação
Carteira identidade:

CB QBM VALNEI ALVES SAMUEL 57217914/1 Promoção

DESPACHO:

1. Deferido;

2. A SI/DP para providências;

Fonte: Requerimento n° 9.265 e Nota nº 31.662 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RENOVAÇÃO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM

-

Nome Matrícula Motivo Renovação
Carteira identidade:

1 SGT QBM-COND IZAIAS OLIVEIRA BARBOSA 5598478/1 Promoção

DESPACHO:

1. Deferido;

2. A SI/DP para providências;

Fonte: Requerimento n° 9.271 e Nota nº 31.663 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RENOVAÇÃO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM

-

Nome Matrícula Motivo Renovação
Carteira identidade:

1 SGT QBM JOSIEL GOMES DE NAZARE 5601398/1 Promoção

DESPACHO:

1. Deferido;

2. A SI/DP para providências;

Fonte: Requerimento n° 9.272 e Nota nº 31.664 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

Declaro para os devidos fins de direito, que o SUBTENENTE QBM  MANOEL NAZARENO PEREIRA
NUNES, RG: 2203293, CPF: 396.279.692-49, MF: 5600987/1, nascido no dia 20 de dezembro de
1971, incluiu no estado efetivo desta Corporação no dia 01 de Fevereiro de 1994, conforme
Portaria n° 039 de 25 de Fevereiro de 1994, publicada no Boletim Geral n° 038 de 28 de Fevereiro
de 1994, soma até a presente data o tempo de 27 (VINTE E SETE) ANOS, 02 MESES E 11 (ONZE)
DIAS, de efetivo serviço prestado a esta Corporação, sob o Regime Estatutário, de acordo com a
Lei Estadual nº 5.251 de 31 de julho de 1985, (ESTATUTO DOS POLICIAIS MILITARES DO PARÁ).
Consta no assentamento do requerente as seguintes averbações: 1 - 10 (DEZ) MESES E 10 (DEZ)
DIAS de serviços prestados ao Ministério do Exército, publicada no Boletim Geral nº 194 de 29 de
outubro de 1998; 2 - 01 (UM) ANO E 06 (SEIS) MESES de tempo de serviço, na condição de Tempo
Escolar - Aluno Aprendiz, na Escola Instituto de Educação Estadual do Pará - Belém, publicada no
Boletim Geral nº 158 de 30 de agosto de 2019; 3 - 2ª (segunda) Licença especial, referente ao
decênio compreendido entre 01/02/2004 e 01/02/2014, publicada no Boletim Geral nº 102 de 01
de junho de 2020, conforme documentos apresentados na Diretoria de Pessoal do CBMPA. Nada
mais havendo em relação ao militar, expedi a presente declaração.

Quartel em Belém, 12 de abril de 2021.

JAIME ROSA DE OLIVEIRA - CEL QOBM

Diretor de Pessoal do CBMPA

Fonte: Requerimento nº 11.463 e Nota nº 31.686 – Diretoria de Pessoal do CBMPA.

CARTEIRA DE IDENTIDADE DEPENDENTE - RENOVAÇÃO

-

Nome Matrícula Nome do
Dependente:

Motivo Renovação
Carteira
identidade:

SUB TEN RR RAIMUNDO NONATO PAIXÃO DE
LIMA

5036828/
2

Edilena Magalhães
de Lima

Reserva
Remunerada

DESPACHO:

1. Deferido;

2. A SI/DP para providências;

Fonte: Requerimento n° 11.393 e Nota nº 31.692 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

CARTEIRA DE IDENTIDADE DEPENDENTE - RENOVAÇÃO

-

Nome Matrícula Nome do
Dependente:

Motivo Renovação
Carteira
identidade:

SUB TEN RR RAIMUNDO NONATO PAIXÃO DE
LIMA

5036828/
2

Noedson
Magalhães de
Lima

Reserva
Remunerada

DESPACHO:

1. Deferido;

2. A SI/DP para providências;

Fonte: Requerimento n° 11.392 e Nota nº 31.694 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RENOVAÇÃO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM

-

Nome Matrícula Motivo Renovação
Carteira identidade:

2 SGT QBM MAURO SERGIO ALVES BARROS 5398053/1 Promoção

DESPACHO:

1. Deferido;

2. A SI/DP para providências;

Fonte: Requerimento n° 9.276 e Nota nº 31.700 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RENOVAÇÃO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM

-
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Nome Matrícula Motivo Renovação
Carteira identidade:

2 SGT QBM ANDRE RENATO BARBOSA DE LIMA 5601002/1 Promoção

DESPACHO:

1. Deferido;

2. A SI/DP para providências;

Fonte: Requerimento n° 9.284 e Nota nº 31.702 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RENOVAÇÃO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM

-

Nome Matrícula Motivo Renovação
Carteira identidade:

2 SGT QBM-COND GERSON CORREA AMADOR 5398568/1 Promoção

DESPACHO:

1. Deferido;

2. A SI/DP para providências;

Fonte: Requerimento n° 9.298 e Nota nº 31.703 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

Declaro  para  os  devidos  fins  de  direito,  que  o  SUBTENENTE  QBM  NILSON  JACAÚNA  ,  RG:
2319425, CPF: 376.570.542-04, MF: 5607450/1, nascido no dia 15 de julho de 1973, incluiu no
estado efetivo desta Corporação no dia 01 de fevereiro de 1994, conforme Portaria n° 039 de 25
de Fevereiro de 1994, publicada no Boletim Geral n° 038 de 28 de Fevereiro de 1994, soma até a
presente data o tempo de 27 (VINTE E SETE) ANOS, 02 MESES E 11 (ONZE) DIAS, de efetivo
serviço prestado a esta Corporação, sob o Regime Estatutário, de acordo com a Lei Estadual nº
5.251 de 31 de julho de 1985,  (ESTATUTO DOS POLICIAIS  MILITARES DO PARÁ).  Consta no
assentamento do requerente as seguintes averbações: 1 - 08 (OITO) MESES E 29 (VINTE E NOVE)
DIAS de tempo de serviços prestados ao Ministério do Exército, publicada no Boletim Geral nº 084
de 08 de maio de 2003; 2 - 1ª (primeira) Licença especial, referente ao decênio compreendido
entre 28/02/1994 a 24/07/2003, publicada no Boletim Geral nº 156 de 03 de setembro de 2009; 3
- 07 (SETE) MESES de Tempo de Contribuição para o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
para fins de Reserva Remunerada, publicada no Boletim Geral nº 48 de 13 de março de 2019; 4 -
01 (UM) ANO, 04 (QUATRO) MESES E 27 (VINTE E SETE) DIAS de tempo de serviço, na condição de
Tempo Escolar -Aluno Aprendiz, no então Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI),
publicada no Boletim Geral nº 79 de 26 de abril de 2019, conforme documentos apresentados na
Diretoria de Pessoal. Nada mais havendo em relação ao militar, expedi a presente declaração.

Quartel em Belém, 12 de abril de 2021.

JAIME ROSA DE OLIVEIRA - CEL QOBM

Diretor de Pessoal do CBMPA

Fonte: Requerimento nº 11.515 e Nota nº 31.707 – Diretoria de Pessoal do CBMPA.

ORDEM DE SERVIÇO

Aprovo a ORDEM DE SERVIÇO Nº 006/2021/GAB. CMDO. CBMPA, referente a participação do
Comando da Corporação nas ações do Programa "Segurança por todo o Pará" da SEGUP, a ser
realizado na região da 12º RISP (SANTARÉM-PA).

Fonte: Nota SIGA nº 31740/2021 - Gab. Cmdº. CBMPA

4ª PARTE
ÉTICA E DISCIPLINA

QCG-DP

CANCELAMENTO DE PUNIÇÃO

O CEL QOBM Comandante Geral do CBMPA, no uso de sua competência e conforme o art. 158, da
Lei nº 9.161/2021, resolve: Cancelar a punição disciplinar aplicada ao militar:

Nome Matrícul
a

Tipo de
Punição:

Dias de
Punição: Publicação: Deferimento

:

CB QBM RODRIGO DA SILVA BITENCOURT 5722019
1/1 Detenção 04

BG: 043 de
06MAR2015/QCG
- Permanece no
Comportamento
ÓTIMO.

Deferido

DESPACHO:

1. Ao comandante do militar para conhecimento;

2. A SCP/DP para registro em assentamento do militar;

3. Registre-se, publique-se. 

Fonte: Requerimento nº 11.408 e Nota nº 31.463  - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

MUDANÇA DE COMPORTAMENTO

De acordo com o que preceitua o art. 66 da Lei Estadual nº 9.161/2021:

Nome Matrícula Unidade: Comportamento
Atual:

Passa ao
Comportamento:

CB QBM BRUNO DIAS DE OLIVEIRA 57217938/1 QCG-EMG-BM2 ÓTIMO EXCEPCIONAL

Despacho:

1. À SCP/DP providencie a respeito;
2. Registre-se, publique-se.

Fonte: Requerimento  nº 11.170 e Nota nº 31.590 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

MUDANÇA DE COMPORTAMENTO

De acordo com o que preceitua o art. 66 da Lei Estadual nº 9.161/2021:

Nome Matrícula Unidade: Comportament
o Atual:

Passa ao
Comportamento
:

SD QBM PEDRO PAULO NOGUEIRA NETO 5932290/1 1ª SBM BOM ÓTIMO

Despacho:

1. À SCP/DP providencie a respeito;
2. Registre-se, publique-se.

Fonte: Requerimento  nº 11.413 e Nota nº 31.591 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

MUDANÇA DE COMPORTAMENTO

De acordo com o que preceitua o art. 66 da Lei Estadual nº 9.161/2021:

Nome Matrícul
a Unidade: Comportame

nto Atual:
Passa ao
Comportamen
to:

CB QBM SEZINANDO ELDER DO NASCIMENTO
MELO

57190095
/1 8º GBM BOM EXCEPCIONAL

Despacho:

1. À SCP/DP providencie a respeito;
2. Registre-se, publique-se.

Fonte: Requerimento  nº 11.253 e Nota nº 31.592 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

ERRATA - MUDANÇA DE COMPORTAMENTO, DA NOTA Nº 31063, PUBLICADA NO BG Nº
56 DE 22/03/2021

MUDANÇA DE COMPORTAMENTO

De acordo com o que preceitua o art. 66 da Lei Estadual nº 9.161/2021:

Nome Matrícul
a Unidade: Comportame

nto Atual:
Passa ao
Comportament
o:

3 SGT QBM MARCIO JOSE GAMA DE OLIVEIRA 5623553/
1 2º GBM EXCEPCIONAL

DESPACHO:

1. À SCP/DP providencie a respeito;

Fonte: Requerimento nº 10345 - 2021; Nota nº  31063 - Diretoria de Pessoal do CBMPA
Errata:

De acordo com o que preceitua o art. 66 da Lei Estadual nº 9.161/2021:

Nome Matrícul
a Unidade: Comportame

nto Atual:
Passa ao
Comportament
o:

3 SGT QBM MARCIO JOSE GAMA DE OLIVEIRA 5623553/
1 2º GBM BOM EXCEPCIONAL

DESPACHO:

1. À SCP/DP providencie a respeito;

Fonte: Requerimento nº 10.345 e Nota nº 31.594 - Diretoria de Pessoal do CBMPA

ERRATA - MUDANÇA DE COMPORTAMENTO, DA NOTA Nº 31295, PUBLICADA NO BG Nº
62 DE 30/03/2021

MUDANÇA DE COMPORTAMENTO

De acordo com o que preceitua o art. 66 da Lei Estadual nº 9.161/2021:
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Nome Matrícula Unidade: Comportame
nto Atual:

Passa ao
Comportamento
:

3 SGT QBM MARCO ANTONIO SILVA ROCHA 5610273/
1 13º GBM EXCEPCIONAL

Despacho:

1. À SCP/DP providencie a respeito;
2. Registre-se, publique-se.

Fonte: Requerimento  nº 11239/2021 e Nota nº 31295 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.
Errata:

De acordo com o que preceitua o art. 66 da Lei Estadual nº 9.161/2021:

Nome Matrícula Unidade: Comportamen
to Atual:

Passa ao
Comportament
o:

3 SGT QBM MARCO ANTONIO SILVA ROCHA 5610273/
1 13º GBM BOM EXCEPCIONAL

Despacho:

1. À SCP/DP providencie a respeito;
2. Registre-se, publique-se.

Fonte: Requerimento  nº 11.239 e Nota nº 31.595 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

MUDANÇA DE COMPORTAMENTO

De acordo com o que preceitua o art. 66 da Lei Estadual nº 9.161/2021:

Nome Matrícula Unidade: Comportamento
Atual:

Passa ao
Comportamento:

CB QBM MARTINHO MATIAS PEREIRA 57218530/1 10º GBM BOM EXCEPCIONAL

Despacho:

1. À SCP/DP providencie a respeito;
2. Registre-se, publique-se.

Fonte: Requerimento  nº 11.534 e Nota nº 31.625 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

MUDANÇA DE COMPORTAMENTO

De acordo com o que preceitua o art. 66 da Lei Estadual nº 9.161/2021:

Nome Matrícula Unidade: Comportamento
Atual:

Passa ao
Comportamento:

SD QBM ALLAN TADEU NECO VIEIRA 5932292/1 1ª SBM BOM ÓTIMO

Despacho:

1. À SCP/DP providencie a respeito;
2. Registre-se, publique-se.

Fonte: Requerimento  nº 11.526 e Nota nº 31.710 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA RIBEIRO - TEN CEL QOBM
AJUDANTE GERAL


